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CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE SANTA CATARINA 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(Processo Administrativo n.º 016/2023) 

 
 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, por meio do 
Setor Administrativo, sediado na Rua General Eurico Gaspar Dutra, 668, Estreito – Florianópolis/SC 
- CEP: 88075-100, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇO, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro 
de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril 
de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais regramentos aplicáveis, além 
das exigências estabelecidas neste Edital. 

 
A sessão pública deste Pregão realizar-se-á conforme o que se segue: 
Data da sessão: 17/07/2023 
Horário: 10h00m 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
Código UASG: 926718. 
 

O Edital poderá ser obtido nos sites https://www.crefsc.org.br/legislacao/editais/ e 
www.comprasgovernamentais.gov.br, ou ainda, junto à Sede do CREF3/SC, localizada na Rua 
General Eurico Gaspar Dutra nº 668, Bairro Estreito, Florianópolis/SC. Informações deverão ser 
solicitadas, preferencialmente, pelo e-mail licitacao@crefsc.org.br, ou pelo telefone: (48) 3348-
7007, de segunda à sexta-feira, das 08h30 às 12h30m e das 13h30m às 17h30m.  

 

1. DO OBJETO 
1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de itens de Informática, Eletrônicos e 
licenças de uso para atender as demandas do Conselho Regional de Educação Física de Santa 
Catarina, conforme especificações constantes no Termo de Referência e anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela anexa ao Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto 
deste pregão descritas no Comprasnet e as especificações constantes no anexo deste Edital, 
deverão ser consideradas as do Edital e seus anexos. 
1.5. O CREF3/SC não se obriga a adquirir a quantidade registrada, podendo solicitar o 
fornecimento de itens individualmente e em percentuais menores, conforme necessidade 
demandada. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes ao registro de preços são as que constam da minuta da Ata de Registro 
de Preços e no Termo de Referência, anexos. 

 
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGAOS PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será o Conselho Regional de Educação Física de Santa Catarina 
3.2. São participantes os seguintes órgãos: A
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3.2.1. UASG 389475: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SANTA CATARINA. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
4.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou se tornem 
desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
5.1. Em cumprimento ao disposto no art. 48, I, da Lei Complementar n.º 123/2006, no art. 6º do 
Decreto n.º 8.538/2015 e no art. 34 da Lei n.º 11.488/2007, somente poderão participar deste 
certame as licitantes microempresas e empresas de pequeno porte e as sociedades cooperativas 
que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do 
caput do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, uma vez que o valor estimado para a aquisição 
pretendida é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por item, salvo em relação aos itens 08,21, 
23 ,30 e 39 que serão de ampla participação.  
 5.1.1. O item 22 também terá ampla participação, pois a própria empresa Adobe criou a 
Especialização em Governo em que tornou pré-requisito para que uma revenda autorizada 
possa fornecer ao Governo e qualquer negociação com esferas de governo que não seja feita 
por uma Revenda Autorizada Adobe e certificada na Especialização em Governo passa a ser 
irregular e passível de penalização. Para obter essa certificação, uma série de requisitos e 
características são exigidos, dentre eles que a empresa seja constituída como sociedade 
limitada ou sociedade anônima, de acordo com a legislação brasileira (MEIs, EPPs ou 
microempresas são inelegíveis). Site oficial: < 
https://spark.adobe.com/page/vYURQqMipzyBd/>.  
 5.1.2.  Os licitantes a participar deste pregão deverão possuir o ramo da atividade compatível 
com o objeto desta licitação e estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º e parágrafo único da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 2018. 
5.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 5.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
P

A
U

LO
 R

O
G

É
R

IO
 M

A
E

S
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
re

fs
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

8A
D

-A
59

0-
E

A
84

-6
D

49
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
8A

D
-A

59
0-

E
A

84
-6

D
49



 

3/17  

 5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 5.3.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
5.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 
na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 
 5.4.1. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES 
nº 05/2017); 
 5.4.2. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 
5.5. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 
na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 
 5.5.1. Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação; ou 
 5.1.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
5.6. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, 
do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 
5.7. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 
dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 
5.8. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 5.8.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
 5.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos; 
que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
 5.8.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 5.8.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 5.8.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
 5.8.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 5.8.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
6. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, conforme modelo disponibilizado em anexo a este Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item; 
7.1.2. descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação dos itens, de 
acordo com o Termo de Referência.  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam  direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
7.4. A Licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.5. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN 
SEGES/MPDG n.5/2017. 
7.6. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 

7.6.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda 
a execução contratual;  
7.6.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento,  e/ou redução, quando 
da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

7.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à 
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação  da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior. 
7.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas A
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contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
7.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 
– TCU – Plenário). 
7.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES E CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS  
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência e 
anexos. 
8.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
8.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais), salvo para os itens cujo valor unitário seja inferior 
a R$ 200,00 (duzentos reais), em que o intervalo mínimo de diferença de valores exigidos 
para os lances será de R$ 0,50 (cinquenta centavos). 
8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 
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(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
8.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
8.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a  recepção dos lances. 
8.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
8.21. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário por item, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
8.23. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.24. Em relação aos itens 08, 22, 23 e 30, não será concedido os benefícios dispostos nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015, em razão do disposto 
no capítulo 5. 
8.25. Mantendo-se a ordem inicial de classificação, será aplicada a preferência do Decreto n° 7.174, 
de 2010, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8°, para a aquisição de bens comuns 
de informática e automação, estes definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, cujo lance esteja 
até 10% superior, devendo, para ser vencedor, igualar ou cobrir a oferta da 1ª classificada. 
8.26. Convocar-se-á a empresa com produto ou serviço com tecnologia desenvolvida no País e que 
cumpra o Processo Produtivo Básico (PPB), nos termos do art. 5º, I, Decreto nº 7.174; 
8.27. Não cumprido o requisito do item anterior, convocar-se-á a empresa com bens e serviços com 
tecnologia desenvolvida no País (art. 5º, II, Decreto nº 7.174) 
8.28. Caso não haja empresa enquadrada nas opções dos itens “8.26” e “8.27”, convocar-se-á a 
empresa que cumpra o PPB (art. 5º, III, Decreto nº 7.174). 
 8.28.1. Conforme disposto no art. 7º do Decreto nº 7.174, de 2010, a comprovação do 
atendimento ao Processo Produtivo Básico (PPB) se dará das seguintes maneiras:  

a) Eletronicamente, por meio de consulta ao sítio eletrônico oficial do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC): 
http://www.mctic.gov.br/SISEPIN/leiDeInformatica/empresasHabilitadas; 

b) por documento expedido para esta finalidade pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ou Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA), 
que será solicitado pelo Pregoeiro, caso a empresa opte pelo benefício do Decreto nº 
7.174/2010 e não esteja na lista de empresas habilitadas, conforme subitem anterior. 

c) conforme art. 3º do Decreto nº 7.174/2010, o licitante deverá apresentar, juntamente 
com a proposta, certificação emitida pelo Inmetro ou órgão acreditado pelo Inmetro, de que 
cumpre as exigências de segurança para o usuário e instalações, de compatibilidade 
eletromagnética e de consumo de energia, se aplicável ao item.   
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8.29. Se não houver vencedor com base no Decreto nº 7.174, aplica-se a margem de preferência 
introduzida pela Lei nº 12.349/2010 (mercado nacional), assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços, nos termos do art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993: 
 a) produzidos no País; 
 b) prestados por empresas brasileiras; 
 c) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
 d) prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
9.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.33. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
9.34. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
9.35. O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) melhor classificado(s) que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.36. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior à média de mercado 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, observada a fórmula prevista 
no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 
N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
10.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória 
a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 
10.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não A
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aceitação da proposta. 
10.7. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A 
da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

10.7.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste  edital; 
10.7.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 
10.7.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

10.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
10.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
10.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que 
não haja majoração do preço. 

10.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas. 

10.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade. 

 
11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. SICAF; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

11.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido  pelo Conselho  Nacional  de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
11.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

11.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “11.1.2”, “11.1.3.” e “11.1.4.” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
11.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
11.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
11.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.8. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
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regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto 
na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
11.9. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do  SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
11.10. O descumprimento do item acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
11.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de  habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

11.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
11.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
11.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
11.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada  a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
11.16. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e 
à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 
 
11.17. Habilitação jurídica: 

11.17.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
11.17.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
11.17.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 
11.17.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
11.17.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte segundo determinado pelo 
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 
11.17.6.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto 
de autorização. 
11.17.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
11.17.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
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11.18. Regularidade fiscal e trabalhista: 
11.18.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso. 
11.18.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
11.18.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
11.18.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943. 
11.18.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 
11.18.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 
licitante. 
11.18.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
11.18.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital e que comprove, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
11.18.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
 

11.19. Qualificação Econômico-Financeira: 
11.19.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
11.19.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
11.19.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade. 
11.19.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
11.19.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados  da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
11.19.6. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
11.19.7. A comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante A
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obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 
 

11.19.8. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

11.19.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (I) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (II) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

11.19.10. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à habilitação 
jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, conforme 
disposto nos arts. 5º, 6º, 10 a 15 e 21, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 2018. 

11.19.11. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante estiver com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

 
11.20. Qualificação Técnica:  
 11.20.1. Exclusivamente em relação ao item 22, a empresa deverá comprovar que é 
revenda autorizada Adobe e certificada na Especialização em Governo.  
11.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
11.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
12. DOS RECURSOS 
12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
12.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
12.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. A
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12.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo  sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão de 
reaberta. 
13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
13.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a  autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação. 

 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
16.2. A Administração encaminhará a Ata de Registro de Preços para assinatura por meio 
eletrônico, no endereço eletrônico informado pela licitante na proposta, para que seja assinada 
digitalmente e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
16.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame. 

16.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a partir da data de 
sua assinatura. 
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17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente (Nota de Empenho de Despesa, Autorização de 
Compra/Fornecimento ou outro instrumento hábil), conforme o disposto no art. 62, da Lei n.º 
8.666/93. 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento.  
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  
17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei.  

17.4. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 
III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

17.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação.  
17.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência da ata de registro de preços. 
17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
18. DO REAJUSTE 
18.1. As regras acerca do reajuste dos valores são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

 
19. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

 
21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

22.1.1. Não assinar o termo de contrato/ata de registro de preço ou não aceitar/retirar o 
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. apresentar documentação falsa; 

22.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.5. não mantiver a proposta; 

22.1.6. cometer fraude fiscal; 

22.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 
22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 
22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
22.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 
22.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do  processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. A
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22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
22.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

 
23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 
23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva. 
23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 
 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@crefsc.org.br, 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua General Eurico Gaspar Dutra, 668, Estreito 
- Florianópolis - SC - CEP: 88075-100, aos cuidados do Setor Administrativo/Financeiro. 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço  indicado no item 24.2 deste Edital. 
24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do Edital e dos anexos. 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça  a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. A
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25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.11. Face à natureza de entidade autárquica federal do CREF3/SC, a Justiça Federal, Seção 
Judiciária de Santa Catarina – Subseção Judiciária de Florianópolis, é o foro competente para dirimir 
eventuais dúvidas ou litígios oriundos do presente Edital, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser. 
25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
25.12.2. ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preço; 
25.12.3. ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial; 
25.12.4. ANEXO IV - Modelo Autorização de Fornecimento de Bens. 
 

Florianópolis, 03 de julho de 2023 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Paulo Rogerio Maes Junior 
Presidente do CREF3/SC 

CREF 001925-G/SC 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ITENS DE 

INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E LICENÇAS DE USO 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preço via pregão eletrônico, pelo menor preço global por item, 
para eventual aquisição, por um período de 12 (doze) meses, de itens de Informática, 
eletrônicos e licenças de uso, para atender às necessidades do Conselho Regional de 
Educação Física de Santa Catarina, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, DA QUANTIDADE E DO VALOR 
ESTIMADO 

2.1. Os itens, suas quantidades, descrições/especificações e os valores 
estimados estão pormenorizados no Anexo “I”.  

2.2. Para composição dos valores, levou-se em consideração as diretrizes da IN 
nº 73/2020 e demais legislações aplicáveis, realizando ampla pesquisa de preços que 
reflita, da melhor maneira, a realidade do mercado. 

2.3. Por serem itens com grande volatilidade no preço, muito influenciados pelo 
mercado externo e a variação cambial, a fim de evitar a defasagem e um possível 
procedimento licitatório inexitoso, opta-se por adotar o critério de aceitabilidade das 
propostas pelo preço estimado, desde que, quando do julgamento e análise delas, 
verifique-se a compatibilidade dos valores com os de mercado. 

2.4. O objeto do presente Termo atende às necessidades estimadas para a 
consecução das atividades do CREF3/SC e foram obtidos com base em levantamento 
feito por todos os setores e chefias. 

 2.5. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto 
descritas no Sistema Comprasnet (www.comprasnet.gov.br) e as especificações 
constantes deste Termo de Referência, deverão ser consideradas as do Termo de 
Referência. 

2.6. Para cada item de seu interesse, as Licitantes deverão cotar em suas 
propostas, obrigatoriamente, quantidade igual à quantidade estimada, conforme tabela 
constante do Anexo “I” deste Termo de Referência. 

2.7. A existência dos preços registrados não obrigará o CREF3/SC a contratar, 
sendo facultada a realização de Licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurando ao detentor do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.8. Quaisquer dúvidas com relação à execução do objeto poderão ser sanadas 
junto ao setor de Compras deste Conselho. 

2.9. Não serão aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais.  

2.10. Na proposta de preço deverão estar inclusos todos os custos necessários 
ao atendimento do objeto, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas 
e previdenciárias, taxas, fretes, transportes, garantia dos materiais e seguros incidentes 
ou que venham a incidir sobre o fornecimento. 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

U
LO

 R
O

G
É

R
IO

 M
A

E
S

 J
U

N
IO

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

re
fs

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
8A

D
-A

59
0-

E
A

84
-6

D
49

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

8A
D

-A
59

0-
E

A
84

-6
D

49



 

2 

_____________________________________________________________________________________ 
RUA GENERAL EURICO GASPAR DUTRA, 668 – ESTREITO – FLORIANÓPOLIS/SC – CEP: 88075-100 

CNPJ: 03.678.523/0001-80 – FONE/FAX: (48) 3348-7007 
www.crefsc.org.br | crefsc@crefsc.org.br 

 

3.           DO ENQUADRAMENTO LEGAL  

3.1. Aplica-se à presente contratação os ditames contidos nas Leis n° 
10.520/2002, nº 8.666/1993, nº 8.248/1991, na Lei Complementar n° 123/2006, no 
Decreto nº 10.024/2019 e nº 7.892/2013, bem como nas demais normas aplicáveis à 
espécie. 

3.2. De acordo com o art. 3º, II, do Decreto nº 10.024/2019, o pregão eletrônico 
destina-se à aquisição de bens e à contratação de serviços comuns.  

3.3. Consideram-se comuns os bens e serviços de tecnologia da informação 
cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado, passível de fácil 
identificação e contratação por qualquer consumidor (FURTADO, Lucas R. Curso de 
Licitações e Contratos Administrativos, 7ª ed., Belo Horizonte: Ed. Fórum, 2017, pág. 
482). 

3.4. Nesse sentido: A licitação de bens e serviços de tecnologia da informação 
considerados comuns, com padrões de desempenho e de qualidade objetivamente 
definidos pelo edital e especificações usuais no mercado, deve ser obrigatoriamente 
realizada pela modalidade pregão, preferencialmente na forma eletrônica. (Acórdão 
872/2010-Plenário | Relator: ANDRÉ DE CARVALHO). 

3.5. É juridicamente possível a aquisição de bens e serviços comuns de 
informática e automação nas contratações realizadas por intermédio da modalidade 
Pregão, mesmo nas hipóteses em que não seja tecnicamente viável a aplicação da 
regra da preferência (art. 3º da Lei 8.248/1991, com redação alterada pelas Leis nº 
10.176/2001 e 11.077/2004) , vale dizer, nas situações em que não haja licitantes que 
possam fornecer produto ou serviço com tecnologia desenvolvida no País ou não 
cumpram o Processo Produtivo Básico (Lei 8.387/1991). (Acórdão 1278/2006-Primeira 
Câmara | Relator: VALMIR CAMPELO). 

3.6. Ainda, quanto à adoção do Sistema de Registro de Preços, em virtude do 
exato enquadramento das necessidades dos requisitos fundamentais para utilização 
desse sistema, a saber: aquisições frequentes, quantitativo não definido previamente e 
com necessidades constantes e parceladas, tem-se por observados os requisitos do art. 
3º do Decreto nº 7.892/2013, que regulamenta esse sistema e autoriza sua utilização 
no presente caso. 

3.7. A adoção desse sistema é justificável, ainda, para resolver situações de 
difícil previsibilidade na programação de estoques, facilitando a manutenção e eficácia 
de seu controle, com a diminuição de gastos com armazenamento e a redução do 
número de licitações. 

3.8. Esta contratação foi dividida por itens, a fim de possibilitar a máxima disputa 
e não ensejar qualquer tipo de restrição à competitividade, nos termos do art. 15 da Lei 
nº 8.666/93. 

3.9. A Ata de Registro de Preços decorrente do presente Termo de Referência 
terá validade e vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

3.10. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do 
Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das 
atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

 
4.     DA MARGEM DE PREFERÊNCIA  

4.1. Para a contratação de serviços comuns de informática e automação, 
definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência 
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previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do 
Decreto n° 7.174, de 2010. 

4.2. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos 
termos da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou 
empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no 
Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às 
médias e às grandes empresas na mesma situação. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA 

5.1. Atualmente, todos os serviços realizados pelo Conselho são em formato 
digital, tanto as operações internas, quanto os serviços disponíveis ao público externo, 
necessitando de infraestrutura de informática atualizada e adequada, a fim de suprir a 
demanda de trabalho existente. 

5.2. A atualização desses itens se faz necessária, haja vista o desgaste natural 
decorrente do uso diário e pela obsolescência deles em decorrência dos constantes 
avanços na área de informática e da tecnologia da informação. Por conta disso, é 
primordial a renovação deles, a fim de garantir um melhor desempenho na realização 
das atividades desenvolvidas pelo Conselho. 

5.3. Ressalta-se que é de extrema importância a renovação desses itens de 
informática do Conselho, uma vez que a maioria das ferramentas tecnológicas e 
eletrônicas sofreu um processo de depreciação natural que, associado ao avanço das 
tecnologias, imprime aos gestores a tomada de medidas que garantam a continuidade 
das informações de forma profícua, impactando positivamente nos resultados a serem 
alcançados pelas atividades desenvolvidas neste Conselho.  

5.4. O Conselho mantém sob sua guarda o armazenamento de dados sensíveis 
de milhares de indivíduos, tornando imprescindível a aquisição de alguns 
equipamentos/itens para manter um ambiente protegido e seguro, principalmente 
considerando os termos da LGPD, já vigente. 

 

6. DO LOCAL DA EXECUÇÃO/ENTREGA 

6.1. Sede do Conselho Regional de Educação Física de Santa Catarina, sito 
na Rua Gen. Eurico Gaspar Dutra, nº 668, Estreito, Florianópolis/SC, CEP 88075-100. 

6.2 Os itens a serem adquiridos pelos órgãos participantes deverão ser 
entregues nos seguintes endereços: 

6.2.1 Conselho Regional de Odontologia de Santa Catarina – CRO/SC: 
Rua Duarte Schutel, 351, Centro Florianópolis/ SC, CEP: 88015-640. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. DA CONTRATANTE 

7.1.1.  Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento, em seus 
Anexos ou em lei, constituem obrigações do CREF3/SC: 

7.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pertinentes ao 
objeto, para a fiel execução do avençado; 
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7.1.3.  Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da 
manutenção da vantajosidade dos preços registrados. 

7.1.4.  Designar, como Fiscal do Contrato, um funcionário responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do Contrato e por representar o CREF3/SC; 

7.1.5. Cumprir todas as suas obrigações em conformidade com as disposições 
deste Termo de Referência, da Ata de Registro de Preços, do Edital e dos seus Anexos 
e do Contrato/instrumento hábil respectivo; 

7.1.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

7.1.7. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do 
objeto, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações do 
mesmo; 

7.1.8. Atestar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes; 

7.1.9. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir 
suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, na Ata de Registro de Preços e no Contrato/instrumento hábil; 

7.1.10. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto da Ata de Registro 
de Preços e do Contrato/instrumento hábil em desacordo com as respectivas 
especificações; 

7.1.11. Comunicar à Contratada as ocorrências ou problemas verificados para 
que efetue medidas corretivas; 

7.1.12. Solicitar a substituição/reparação do objeto da Ata e do 
Contrato/instrumento hábil que esteja em desacordo com a especificação apresentada 
e aceita, ou que apresente defeito; 

7.1.13. Fiscalizar, gerir e acompanhar a execução do objeto da Ata e do 
Contrato/instrumento hábil, alertando a Contratada das falhas que porventura ocorram, 
exigindo sua imediata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime 
de responsabilidade a Contratada; 

7.1.14. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos e nas condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, na Ata e no Contrato/instrumento hábil. 

7.1.15 Para fins deste Termo de Referência, onde se lê Conselho Regional de 
Educação Física de Santa Catarina, leia-se  também Conselho Regional de Odontologia 
de Santa Catarina (CRO-SC). 

7.2 DA CONTRATADA/FORNECEDOR 

7.2.1.   Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, em seus 
Anexos ou nas leis vigentes aplicáveis à espécie, particularmente na Lei nº 8.666/1993, 
ou nas que entrarem em vigor, constituem obrigações da Contratada:  

7.2.2.  Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente 
Termo de Referência, com os mais elevados padrões de competência, integridade 
profissional e ética;  

7.2.3.   Manter, durante a vigência do contrato/ata, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.2.4.  Obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos pelo 
CREF3/SC para a adequada execução do Contrato; 

7.2.5. Atender, prontamente, quaisquer exigências do representante da 
Administração, no que diz respeito às necessidades do CREF3/SC; 
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7.2.6.  Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo 
CREF3/SC; 

7.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.2.8. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, manual do usuário (com uma 
versão em português) e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.2.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

7.2.10. Na hipótese da subcontratação parcial do objeto contratado, a Contratada 
deverá assumir inteira responsabilidade técnica e operacional pela execução do 
Contrato/instrumento hábil, zelando pela observância de todas as obrigações firmadas 
com o CREF3/SC, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a terceiros a 
responsabilidade por eventuais problemas e/ou irregularidades constatadas; 

7.2.11. Entregar todos os materiais solicitados na Sede do CREF3/SC, sem que 
isso implique acréscimo no preço constante da proposta acondicionado em embalagem 
original intacta, sem sinais de violação. Após recebidos, os materiais serão conferidos 
pelo setor competente. Se constatada qualquer irregularidade no objeto (avarias ou 
efeitos), a Contratada deverá substituí-los no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a 
contar da notificação de recusa do objeto.  

7.2.12. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do 
objeto, inclusive frete, seguro, cargas e descargas, desde a origem até sua entrega no 
local de destino. Em caso de substituição dos materiais, conforme previsto acima, 
correrão à conta da Contratada as despesas decorrentes da devolução e da nova 
entrega dos objetos; 

7.2.13. Comunicar imediatamente qualquer alteração ocorrida no seu endereço, 
conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência e 
afins; 

7.2.14. Aceitar, nas mesmas condições do Contrato/Instrumento hábil, os 
acréscimos que se façam necessários nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da quantidade do objeto contratado, de acordo com o art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 
não sendo necessária a comunicação prévia; 

7.2.15. Cumprir as disposições legais municipais, estaduais e federais que 
interfiram na execução deste Termo de Referência, da Ata de Registro de Preços e do 
Contrato/instrumento hábil; 

7.2.16. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 
sobre todo e qualquer assunto e documento de interesse do CREF3/SC, ou de terceiros, 
de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Termo de 
Referência, devendo orientar seus empregados a observar rigorosamente esta 
determinação; 

7.2.17. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, 
quaisquer informações de que tenha tomado conhecimento em razão do fornecimento 
do objeto deste Termo de Referência, sem o consentimento, por escrito, do CREF3/SC; 

7.2.18. Indicar seu representante junto ao CREF-SC que, durante o período de 
vigência da Ata e da contratação, será a pessoa a quem a Administração recorrerá 
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sempre que for necessário, inclusive para requerer esclarecimentos e exigir solução 
para problemas que porventura surjam durante a execução do objeto da Ata e do 
Contrato/instrumento hábil; 

7.2.19. Responder por quaisquer danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros decorrentes de sua omissão, culpa ou dolo, quando da execução do objeto 
desta contratação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de o 
CREF3/SC fiscalizar e acompanhar todo o procedimento; 

7.2.20. Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para a 
boa execução deste Termo de Referência, da Ata e do Contrato/instrumento hábil; 

7.2.21 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do objeto da Ata e do Contrato/instrumento hábil, bem como 
trabalhistas; 

7.2.22. O CREF3/SC reserva-se ao direito de exigir a apresentação de 
documentos comprobatórios da origem dos materiais, mediante cópias das notas fiscais 
de aquisição. Quando solicitados, deverão ser apresentados dentro de 48 (quarenta e 
oito) horas úteis, sob pena de ser a Ata cancelada com relação ao Fornecedor para os 
itens correspondentes; 

7.2.23. Veda-se caucionar ou utilizar a Ata de Registro de Preços e/ou o 
Contrato/instrumento hábil decorrente desta contratação para qualquer espécie de 
operação financeira. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO E DO FORNECIMENTO 

8.1. A quantidade estimada de consumo será adquirida, no todo ou em parte(s), 
de acordo com a necessidade e conveniência do CREF3/SC, por intermédio de 
Contrato, emissão de Nota de Empenho de Despesa, Autorização de 
Compra/Fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62, da Lei 
nº 8.666/93. 

8.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas quando da 
emissão do(s) competente(s) instrumento(s) de contratação, nos termos do item 8.1 
acima. Para itens cujo valor unitário seja inferior a R$ 100,00 (cem reais), será admitido 
pedido cujo valor mínimo seja de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) ou mais. 
Essa observância também deverá ser adotada por eventuais órgãos participantes. 

8.3. O instrumento de contratação decorrente do Sistema de Registro de Preços 
deverá ser emitido/assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

8.4. O CREF3/SC convocará formalmente os Fornecedores registrados para 
assinar/receber a Ata/instrumento hábil, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da convocação. 

8.5. O prazo estipulado no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo Fornecedor registrado durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado e de força maior, expressamente aceito pelo CREF3/SC. 

8.6. Na assinatura/recebimento da Ata/ou outro instrumento hábil será exigida 
comprovação da manutenção das condições de habilitação consignadas no Edital de 
Licitação, as quais deverão ser mantidas pela Contratada durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços e da(s) contratação(ões) dela decorrente(s). 

8.7. O CREF3/SC poderá, quando o Fornecedor registrado não fizer a 
comprovação referida no item 8.6 acima ou quando, injustificadamente, recusar-se a 
assinar/receber o Contrato/ou outro instrumento hábil, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, cancelar o seu registro e convocar as 
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Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para, após comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a negociação, registrar preço, assinando a respectiva Ata 
e celebrar/receber o Contrato/ou outro instrumento hábil, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital, na Ata e neste Termo de Referência e das demais cominações 
legais. 

8.8. A recusa injustificada do Fornecedor registrado em assinar/receber o 
Contrato/ou outro instrumento hábil, e/ou a não comprovação referida no item 8.6 acima, 
dentro dos prazos e condições estabelecidas, caracteriza o descumprimento total das 
obrigações assumidas, bem como sujeita o Fornecedor registrado, com fundamento no 
artigo 7º, da Lei nº 10.520/2002 e no art. 49, do Decreto nº 10.024/2019, ao impedimento 
de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF e do Cadastro de 
Fornecedores deste Conselho, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 
prévio da citação e a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e 
sanções estabelecidas neste Termo de Referência, na Ata e/ou no Contrato/instrumento 
hábil, bem como de multa de 20% (vinte por cento) sobre o preço total de todos os itens 
por si adjudicados ou registrados na Ata de Registro de Preços. 

8.9. Os Contratos, ou outros instrumentos hábeis, decorrentes do Sistema de 
Registro de Preços, poderão ser alterados, observado o disposto na alínea “d” do inciso 
II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013. 

8.10. A vigência dos Contratos, ou outros instrumentos hábeis, decorrentes do 
Sistema de Registro de Preços, será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura/recebimento, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE ENVIO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
na Sede do Conselho Regional de Educação Física de Santa Catarina, na condição de 
órgão gerenciador, sito à R. General Eurico Gaspar Dutra nº 668, Bairro Estreito – 
Florianópolis/SC; e, do Conselho Regional de Odontologia de Santa Catarina, na 
condição de órgão participante, sito à R.  Duarte Schutel, 351 - Centro, Florianópolis/SC, 
de segunda à sexta-feira, entre 09h00 e 16h00, a contar do recebimento da Autorização 
de Fornecimento, com exceção do item abaixo relacionado, o qual deverá ser entregue 
no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, após recebimento da Autorização de 
Fornecimento: 

 9.1.1. Tablet Samsung Galaxy Tab S6 Lite 10,4” 4G Wi-Fi. Processador 
Octa-Core e 4GB de memória RAM. Tecnologia Wi-Fi e 4G. Câmera frontal de 
5MP/Câmera traseira de 8MP. 64GB de armazenamento interno, caneta S-Pen, sistema 
operacional Android 10 e Bateria de 7040mAh. 

9.2. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir o prazo de entrega 
estabelecido, antes que o prazo se esgote, deverá encaminhar ao Setor Administrativo 
do CREF3/SC, por escrito pelo e-mail compras@crefsc.org.br, a solicitação de 
prorrogação de prazo de entrega, da qual deverá constar o motivo do não cumprimento 
do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para entrega. 

9.3. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, mediante recibo, 
o objeto da presente licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito 
de posterior verificação da conformidade com as especificações; 

b) Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis do recebimento provisório, 
verificado que o bem possui todas as características registradas neste Termo de 
Referência, quando então o Fornecedor receberá o Termo de Entrega Definitivo. 
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9.4. O aceite do objeto pelo CREF3/SC não exclui a responsabilidade do 
Fornecedor por vícios de qualidade ou técnicos, aparentes ou ocultos, ou por desacordo 
com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, e verificados 
posteriormente. 

9.5. No caso da não aceitação do objeto entregue, o Fornecedor deverá, às suas 
próprias expensas, retirar o objeto no local da entrega e fornecer novo objeto contendo 
todas as características registradas neste Termo de Referência, no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos, a contar da notificação de recusa do CREF3/SC. 

9.6. O material entregue em desacordo com o especificado neste instrumento 
convocatório e na proposta do adjudicatório será rejeitado parcialmente ou totalmente 
conforme o caso, obrigando-se a contratada a substituí-los no prazo máximo de 10 (dez) 
dias corridos, sob pena de ser considerado em atraso quanto ao prazo de entrega. 

9.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança dos equipamentos, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato. 

9.8. Sempre que houver impossibilidade de atendimento com a marca do material 
proposto, caberá e empresa fornecedora comunicar o fato imediatamente ao setor 
Administrativo do CREF3/SC por e-mail compras@crefsc.org.br, regularmente e 
oferecer alternativas, ficando a critério do CREF3/SC aceitar ou não a substituição. 

9.9. A comprovação de que trata o item anterior deverá ser promovida não apenas 
pela alegação da empresa contratada, mas por meio do documento que relate e 
justifique a ocorrência que ensejar o descumprimento de prazo, tais como carta do 
fabricante/ fornecedor, laudo técnico entre outros. 

9.10. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo CREF3/SC na 
forma da lei, informando-se à empresa da decisão proferida. 

9.11. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não 
cumpra o prazo inicial, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas para atraso na 
entrega. 

 

10. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO  

10.1.  Após o cumprimento das obrigações contratuais, a Contratada deverá 
apresentar ao Fiscal do CREF3/SC, para fins de liquidação e pagamento, a respectiva 
Nota Fiscal/Fatura dos quantitativos efetivamente fornecidos, acompanhada do 
competente Termo de Recebimento Definitivo. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada junto com o boleto bancário 
para os pagamentos devidos. O pagamento será efetuado pelo CREF3/SC, mediante 
envio do boleto bancário da Contratada, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data 
da protocolização da Nota Fiscal/Fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, 
desde que não haja fator impeditivo imputável à Contratada. 

10.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas serem emitidas e entregues ao 
CREF3/SC em data posterior à indicada na condição acima, será imputado à Contratada 
o pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 

10.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação/entrega qualquer obrigação financeira e/ou documentação comprobatória, 
sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

10.5. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar juntamente às 
Notas Fiscais/Faturas, a seguinte documentação comprobatória: Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

U
LO

 R
O

G
É

R
IO

 M
A

E
S

 J
U

N
IO

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

re
fs

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
8A

D
-A

59
0-

E
A

84
-6

D
49

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

8A
D

-A
59

0-
E

A
84

-6
D

49



 

9 

_____________________________________________________________________________________ 
RUA GENERAL EURICO GASPAR DUTRA, 668 – ESTREITO – FLORIANÓPOLIS/SC – CEP: 88075-100 

CNPJ: 03.678.523/0001-80 – FONE/FAX: (48) 3348-7007 
www.crefsc.org.br | crefsc@crefsc.org.br 

 

e às de Terceiros – CND/CPD-EN – Previdência Social/Receita Federal do Brasil – RFB; 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT – Tribunal Superior do 
Trabalho - TST. 

10.6. O CREF3/SC poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste 
Termo de Referência, da Ata, do Edital e do Contrato/instrumento hábil. 

10.7. O CREF3/SC somente efetuará o pagamento após a atestação, pelo Fiscal 
do Contrato/instrumento hábil, de que o produto/material foi entregue em conformidade 
com as especificações deste Termo de Referência, da Ata, do Edital e do 
Contrato/instrumento hábil. 

10.8. Será retido na fonte o Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, 
bem assim a Contribuição sobre o Lucro Líquido, a Contribuição para a Seguridade 
Social - COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP, de acordo com o art. 64 da Lei n° 
9.430, de 27 de dezembro de 1996 e Instrução Normativa RFB n. 1.234, de 12 de janeiro 
de 2012, além de possíveis retenções a título de ISS (Impostos sobre Serviços), 
conforme legislação municipal específica. 

10.9. A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente, junto 
com sua Nota Fiscal, a comprovação de que é optante do Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte – SIMPLES. 

10.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso exista pendência 
quanto à Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a 
regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS).  

10.11. O descumprimento pela contratada, do estabelecido neste Termo de 
Referência, não lhe gera direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

10.12.  O CREF3/SC, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à contratada, os 
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela 
contratada, nos termos deste termo de referência. 

10.13. Nos casos de atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos, pelo CREF3/SC, encargos 
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. 

10.14. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. A Contratada não poderá subcontratar o fornecimento principal do produto 
objeto deste Termo de Referência e da respectiva Ata de Registro de Preços, sendo-
lhe, porém, permitido subcontratar serviços acessórios/auxiliares que representem 
parcela de menor relevância da contratação (ex. transporte, coleta e entrega de 
produtos, dentre outros), continuando a Contratada a responder direta e exclusivamente 
pela fiel observância das obrigações contratuais. 
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11.2. A Contratada é a única responsável pelos serviços executados por suas 
subcontratadas, incidindo sobre ela a aplicação de qualquer penalidade prevista pelo 
descumprimento das obrigações assumidas. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

12.1.   Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e nº 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar, total ou parcialmente, qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer 
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;  

12.2.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

12.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

12.2.4.   Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos.  

12.2.5.   Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e 
entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de 
até cinco anos. 

12.2.6.    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados. 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.4, 12.2.5 e 12.2.6 poderão 
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

U
LO

 R
O

G
É

R
IO

 M
A

E
S

 J
U

N
IO

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

re
fs

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
8A

D
-A

59
0-

E
A

84
-6

D
49

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

8A
D

-A
59

0-
E

A
84

-6
D

49



 

11 

_____________________________________________________________________________________ 
RUA GENERAL EURICO GASPAR DUTRA, 668 – ESTREITO – FLORIANÓPOLIS/SC – CEP: 88075-100 

CNPJ: 03.678.523/0001-80 – FONE/FAX: (48) 3348-7007 
www.crefsc.org.br | crefsc@crefsc.org.br 

 

12.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

12.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente.  

12.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.  

12.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. 

13. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. A Contratada terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

13.1.1. A pedido, quando: 
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 

função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do 
material. 

13.1.2. Por iniciativa do CREF3/SC quando: 
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 
b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 

exigida no processo licitatório; 
c) Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;  
d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 

nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002; 
g) Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o CREF3/SC 

fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais 
fornecedores a nova ordem de registro. 

14. DO CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 
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14.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 
ou de redução dos preços praticados no mercado. 

14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso II do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

14.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas 
condições do registro, e definidos o novo preço máximo a ser pactuado pela 
Administração, a licitante vencedora registrada será convocada pelo CREF3/SC para 
alteração do preço da Ata de Registro de Preços, mediante aditamento. 

14.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o CREF3/SC convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado (art. 18 do 
Decreto nº 7.892/2013). 

14.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CREF3/SC poderá liberar o fornecedor 
e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 
(art. 19 do Decreto nº 7.892/2013). 

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

16. DA GARANTIA TÉCNICA  

16.1. Além das garantias previstas no Código de Defesa do Consumidor, todos 
os bens deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, ressalvado aqueles que 
contenham garantia mínima superior, conforme especificado na planilha pormenorizada 
do “Anexo I”.  

16.1.1. O início da garantia se inicia na data de recebimento definitivo do 
produto. 

16.2. Todos os produtos ofertados deverão ser novos e sem uso, entregues em 
embalagem original, sem vícios ou marca de violação. 

16.3. O prazo da garantia deverá estar expressamente previsto na nota fiscal. 

 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

17.1. Por força do disposto no § 2º do art. 7º do Decreto nº 7.892/2013, abstém-
se de apresentar a dotação orçamentária, a qual será informada no decorrer do 
exercício, quando da formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

18. DA PARTICIPAÇÃO E DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 
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18.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços somente o Conselhos de 
Odontologia de Santa Catarina que confirmou a participação da Intenção de Registro 
de Preços, sendo expressamente vedada a figura do carona por pouca capacidade 
operacional do CREF3/SC para gestão dessa modalidade.  

18.2. Os quantitativos estimados dos itens ficam divididos entre o Conselho 
Regional de Educação Física e o(s) Conselho(s) participante(s) do Registro de Preços 
conforme anexo A.  

 

Florianópolis, 03 de julho de 2023. 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 
 
 

__________________________ 
PRISCILA KAREN DA SILVA TARANTO 

Matrícula n° 159 
 

 

RATIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

 

 

___________________________ 
JOSIANE CRISTINA DE FREITAS 
Secretária Geral – Matrícula n° 242 
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ITEM OBJETO DESCRIÇÃO Quantiade CREF Quantidade 
CRO Quantidade Total Valor Unitário Valor Total

1 Acess Point

Ponto de acesso Wi-Fi 6 de banda dupla interna, que pode suportar mais de 300 clientes com sua 
taxa de transferência agregada de 5,3 Gbps. WiFi 6 de banda dupla (802.11ax) Banda de 5 GHz (4x4 
MU-MIMO) com taxa de transferência de 4,8 Gbps Banda de 2,4 GHz (2 x 2 MIMO) com taxa de 
transferência de 573,5 Mbps. Funciona em MIMO completo 4x4 com largura de banda de 160 MHz 
Capacidade concorrente do cliente 300+ Isolamento de tráfego de convidados, que melhora a 
segurança da rede sem fio e reduz o congestionamento do tráfego Inclui placa de montagem 
universal, placa de suporte e kit de parafusos.

40 3 43  R$    1.570,84 67.546,12R$        

2 Antivírus Kaspersky Endpoint Security for business Advanced - Base 3 anos. 40 50 90  R$       143,02 5.720,80R$          

3 Caixa de Som Ativa

Compatível com tecnologia bluetooth; USB - reproduz MP3; Controle Remoto multi funções até 8 
metros; Entrada SD CARD - reproduz MP3; Rádio FM - memoriza até 20 estações; Change Folder - 
mudança e busca de música por pastas Especificações Técnicas potência :120W RMS @ 4 Ohms; 
Falante de 10"; Driver Piezoelétrico; canais :2 - com controle de volume master; canal 01 :01 P10 
microfone; canal 02 :01 RCA auxiliar; Módulo Média Player; saída :01 P10 speaker out; sensibilidade 
(1w/1m) :94Db 1MTS; resposta de frequência :50Hz - 16Khz; equalização :graves e agudos; 
alimentação :127/220V; dimensões(aproximadamente) (mm) :(H) 569 X (L) 369 X (P) 316; 
amplificador de potência :120W RMS @ 4 Ohms - Classe D; speaker out :60W RMS @ 4 OHMS; 
crossover passivo :2 vias passivo: 6Khz/6dB oct.

1 0 1  R$       758,21 758,21R$             

4 Caixa de Som Passiva
Potência  :120W RMS @ 8 Ohms; Falante de 10"; Driver Piezoelétrico; entradas  :2 Speakon; 
sensibilidade (1w/1m)  :94Db 1MTS; resposta de frequência  :50Hz - 16Khz; crossover passivo  :2 
vias passivo: 4,0 Khz/6dB oct; dimensões(aproximadamente) (mm) :(H) 569 X (L) 369 X (P) 316. 

1 0 1  R$    1.217,54 1.217,54R$          

ANEXO I

5 Câmera 

Câmera com 104mmx400xmmx85mm ( alturaxlarguraxprofundidade). Com peso de 1,04KG com 
controle remoto nas dimensões 83mmx83mmx10mm.Compatível com o sistema  Windows®7, 
Windows 8.1, ou Windows 10 ,macOS 10.10 ou superior,Chrome OS™ , versão 29.0.1547.70 e 
superior Porta USB 2.0 (USB 3.0 necessária para 4K).Campo de visão super amplo de 120 graus 
.Viva-voz com três microfones .Pronto para microfone de expansão opcional Videochamada 4K Ultra 
HD (até 3840 x 2160 pixels com 30 fps com cabo USB 3.0 fornecido pelo cliente); videochamada Full 
HD de 1080p (até 1920 x 1080 pixels com 30 fps); videochamada HD de 720p (até 1280 x 720 pixels 
com 30 fps) com clientes compatíveis Design único, Pan e inclinação motorizada, 3 predefinições da 
câmera, Bluetooth ®Tecnologia sem fio,Controle remoto RF .Várias opções de montagem, incluindo 
montagem em mesa e parede; suporte de TV opcional disponível Slot de segurança 
Kensington.Microfone integrado com 3 elementos de formação de feixe Faixa de alcance:MeetUp: 4 
metros Com microfone de expansão opcional: 5 metros Sensibilidade: -27 dB Resposta de 
frequência do microfone: 90 Hz a 16 kHz para reprodução de voz integral e alta inteligibilidade sem 
ruído Desempenho da formação de feixe: Emparelhado de fábrica, o algoritmo com baixíssima 
distorção e conformação de feixe direciona os microfones diretamente para quem fala, a fim de obter 
a melhor qualidade de som e reduzir o ruído .Cancelamento acústico de eco (AEC) Detector de 
atividade de voz (VAD) Supressão de ruídos de fundo no microfone .Taxa de dados do microfone: 
Taxa de amostragem de 32 kHz Nº recomendado de participantes: 6Nº recomendado de 
participantes com microfone de expansão: 8,CAIXA DE SOM Volume ajustável de 95 dB SPL com 
pico em 0,5 metros Sensibilidade da caixa de som 86,5 +/-3 dB SPL em 0,5 metros Distorção: 200 
Hz a 300 Hz< 3%, 3000 Hz -10KHz < 1% O gabinete antivibração com patente pendente melhora a 
clareza da voz enquanto limita o vazamento de som para espaços adjacentes.COMPATIBILIDADE E 
INTEGRAÇÕES.Conectividade plug-and-play via USB,Certificado para Skype for Business™ e 
pronto para o Teams Certificado para Zoom™ Certificado para Fuze™ Certificado para Google 
Hangouts Meet Hardware Microsoft Cortana® Cisco Jabber® Compatível com BlueJeans, 
BroadSoft™, GoToMeeting™, Vidyo™ e outros aplicativos de videoconferência, gravação e 
transmissão compatíveis com câmeras USB.Conteúdo da embalagem MeetUp ConferenceCam 
Controle remoto. Cabo USB: 5 m ,Fonte de alimentação ,Ferragem e suporte de parede 
.Documentação do usuário. 

1  R$    3.741,79 3.741,79R$          0 1
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6 Câmera

Webcam Full HD - Resolução mínima: 1080p com 30 quadros por segundo. (1920 x 1080 pixels). 
Tipo de foco: foco automático. Microfone embutido: estéreo. Clipe universal que se ajusta a 
monitores de laptop ou LCD/LED. Comprimento do cabo: mínimo 1,5 metros. Compatível com 
Windows® 10 ou posterior, Windows 8, Windows 7. Funciona em modo de dispositivo de vídeo USB 
(UVC) com clientes de videochamada compatíveis: macOS 10.10 ou posterior, Chrome OS™, 
Android™ v 5.0 ou superior. Compatibilidade da plataforma: Funciona com o Skype™ - Google 
Hangouts™ - FaceTime para Mac. 

4 0 4  R$       183,48 733,92R$             

7 Câmera 

Câmera DSLR de lentes intercambiáveis. Sensor CMOS (APS-C) de 24,1 megapixels. Dual Pixel 
CMOS AF. Tela sensível ao toque LCD angular de 3,0 polegadas. Tecnologia embutida Wi-fi®(2), 
Bluetooth®(4). Vídeos em 4K e entrada para microfone externo. Processador de Imagem DIGIC8. 
ISO 100-25600 (Expansível até 51200). Visor ótico com um sistema AF de 9 pontos. Assistente de 
Recursos. Wi-Fi Certified. Gravação de Vídeo :4K (23,98, 25 fps), FullHD 1920 x 1080 (59,94, 50 fps, 
29,97, 25 fps,) MOV (Vídeo: H.264 All-I Full HD, sem som apenas vídeos em Time-lapse). Zoom 
Ótico :3x (lente). Sensibilidade ISO :ISO 100-25600 (Expansível até 51200). Velocidade do 
Obturador :- Tipo: Obturador de plano focal, controlado eletronicamente; - Velocidade: 30s-1/4000 
seg. Estabilizador na lente. Tamanho da Imagem (Megapixels) :24.2 Megapixels. Lente EF-S 18-
55mm f/4-5.6 IS STM. Devem estar inclusos: Corpo da câmera, Lente EF-S 18-55mm f/4-5.6 IS STM, 
Moldura Ocular Eyecup EF, Tampa da câmara R-F-3, Alça de pescoço EW-400D, Carregador de 
baterias LP-E17 (com tampa da bateria), Bateria LP-E17, Cabo de alimentação. 

1 0 1  R$    3.953,89 3.953,89R$          

8 CPU

Computador Desktop. Processador: Core i7 de 12ª geração ou superior. Memória: 16GB DDR4. 
Armazenamento: SSD PCIe NVMe M.2 de pelo menos 512GB. Rede Gigabit. Gabinete torre 1 baias. 
cor: preto.  Chipset de vídeo integrado à placa mãe. Fonte: bivolt.  Sistema operacional: Windows 11 
PRO 64 bits em português do Brasil OEM. .As peças deverao ser substituidas  no local em até 48 
horas.

40 3 43  R$    3.929,72 157.188,80R$      

9 Estabilizador

Potência Mínima 300va. / Bivolt Automático. Tensão de entrada: 115/220v Tensão de saída 110v. 
Tomadas de saída padrão NBR14136 ). Obrigatoriamente deverá atender a Norma Brasileira para 
estabilizadores de tensão: NBR 14373:2006 Gabinete em plástico Antichama. Leds coloridos no 
painel frontal indicando as condições de funcionamento da rede elétrica. Fusível Rearmável. Cor: 
preto

40 0 40  R$       153,37 6.134,80R$          

10 Estabilizador Para Celular

O modelo de Estabilizador H4 Sem aplicativo. Gimbal de mão para smartphone para ajudar você a 
tirar fotos ou vídeos de forma mais estável para uma imagem limpa e pereita. Suporta ajuste 
automático de cima / baixo / esquerda / direita e gesticula o disparo vertical. 4 modos de uso: modo 
bloqueado, modo meio-seguimento, modo completo; suporta a posição original traseira de uma tecla. 
O suporte ajustável para smartphone é compatível com a maioria dos smartphones no mercado, 
como para iPhone / Samsung / Motorola / Sony / LG / Xiaomi, Huawei, etc. ( iOS e Android. ) Bateria 
de lítio recarregável de 3.7V 2200mAh embutida e pode ser recarregada pelo cabo USB incluído. O 
orifício do parafuso de 1/4 de polegada na parte inferior permite instalar o estabilizador no tripé para 
um uso mais estável. Especificações: Tipo: Mão Comunicação: Bluetooth Eixos: 3 eixos Configurado 
para: câmeras de ação Configurado para: Smartphones Titulação ângulo: 270 ° Ângulo de rolamento: 
180 ° Ângulo panorâmico: 320 ° Cor: preto (como mostrar a imagem) Material: abs Tamanho: 
291x120x50mm obs: Suporta Smartphone com peso entre 100-230 gramas e 6-7,5 centímetros de 
largura Modo de usar: Retire a capa do Smartphone e coloque no Suporte Gimbal, segure 
firmemente o suporte e ligue-o. Pacote Inclui: 1 x Handheld Gimbal (comprimento/largura/altura): 
291*120*50mm 1 x Cabo de dados Usb 1 x Manual de Instruções.

2 0 2  R$       567,00 1.134,00R$          

11 Fone

HEADSET HTU-300 USB (MIC FLEX) .Headset mono-auricular ;  Robusto com cabo de alta 
durabilidade; Bloqueador de ruido.Controle de volume e mute no cabo; Leve e confortável; Haste do 
microfone flexível;  Adaptação ergonômica à cabeça; Tiara em aço inox; Apoio lateral de material 
atóxico; Compatível Skype e VOIP. Cabo com 1,7 m ( um metro e setenta centímetros). Entrada USB

40 0 40  R$       165,38 6.615,20R$          

12 Fonte de alimentação

Fonte de alimentação 400W. ATX 400w reais.  Conector ATX 20+4 pin: 1x; Conector EPS 4+4 pin: 
1x; Conector PCI-E 6pin: 1x; Conector 4 Pin periféricos: 3x;  Conector SATA Power : 4x;  Entrada AC: 
100 - 240v (Bivolt). Saída DC: +3.3V (16A), +5V (18A), +12V (28A), -12V 0.8A, +5VSB (2.0A), ATX 
1,3, ATX12V. Eficiência Tipica: 81%;  Refrigeração: Fan de 120mm ; Ultra silencioso;  Proteções: 
Over-Voltage Protection (OVP); Under-Voltage Protection (UVP); Short- Cicuit Protection (SCP); Over-
Power Protection (OPP)Cabeamento com capa de Nylon. Com bloqueador de ruido.

20 0 20  R$       137,33 2.746,60R$          
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13 Fragmentadora de papel

Fragmentadora Papel, Capacidade Fragmentação: 30 FL, Tensão Motor: 110/220 V, Dimensões 
Picote: 5,8 MM Velocidade Operação: 5,4 M/S Abertura: 240 MM Capacidade Lixeira: 35 L Potência: 
460 W, Tipo: Elétrico, Características Adicionais: Corta Papéis Com Clips Ou Grampos, Disquete E 
Cd, Nível Ruído: 65 DB

1 5 6  R$    3.726,83 3.726,83R$          

14 Gravador de Voz Digital

Tempo de gravação - Memória integrada com um tempo máximo de gravação de 1043 horas no 
modo LP (MP3 - 8 kbps) - Seleção de Cena - Corte de ruído inteligente - Marca de faixa - Visor LCD - 
Gravação avançada - Suporte de vários idiomas - Memória incorporada: 4 GB - Ligação a PC: Sim - 
Microfone incorporado: Mono - Formato de gravação: mp3 - Formato de reprodução: mp3 - Tipo de 
bateria: AAA x2 - Número máximo de ficheiros: 495 - Número máximo de ficheiros numa pasta: 99 - 
Tipo de bateria (fornecido): Pilha seca (alcalina, AAA) Gravação: - Filtro de corte: Sim - 
Adicionar/substituir gravação: Sim - Gravação operada por voz: Sim - Monitor de gravação: Sim - 
Tempo máx. gravação mp3 a 192 kbps: 43 horas e 25 min. - Dur. bateria para gra. mp3 a 192 kbps: 
21 horas - Resposta frequência mp3 a 192 kbps: 75 - 15000 Hz. Reprodução e Edição: - Digital Pitch 
Control (controlo da velocidade): Sim - Corte de ruído: Sim - Pesquisa fácil: Sim - Reprodução de 
alarme: Sim - Apagar: Sim - Proteger: Sim - Dividir: Sim - Mover ficheiros: Sim. Interface: - Terminais 
de saída e entrada: Tomada para auscultadores, entrada para microfone, porta USB.

2 0 2  R$       329,23 658,46R$             

15 HD Externo HD Externo de 6 TB  USB 3.0.Taxa de transferencia 4.8 GB/S. Alimentação via USB. Compatível 
com USB 2.0.Compativel Windows. Acompanha cabo USB e manual. Cor preta 5 0 5  R$    1.187,95 5.939,75R$          

16 Impressora

Trata-se de uma impressora estilo HP laserjet modelo PRO M476NW , conexão de rede com wifi, 
velocidade de 21 páginas por minuto, scanner de rede, alimentador de documentos, Fax geração G3, 
resolução de digitalização de até 600dpi, resolução de impressão de até 600 dpi, memória de 256MB 
e processador de 800Mhz.

1 0 1  R$    2.373,31 2.373,31R$          

17 Kit iluminador circular Ring 
Light

Kit iluminador circular ring light profissional com controle de temperatura de cor 320k (amarelo) – 
550k (branco), formado por 608 Leds de alta qualidade e econômicos, com maior brilho, potência de 
saída: 36.5 w, comprimento do cabo da fonte: 1.10m com tripé, altura máxima de 2 metros e mínima 
de 72m.

4 0 4  R$    1.288,95 5.155,80R$          

18
Kit Microfone sem Fio UHF 

com Bastão, bodypack, 
lapela e auricular

Receptor - Saída de áudio: balanceado +5 dBu Máx. Alimentação: 12-18V DC - Potência de 
consumo: 150 mA @13.5V DC - Sensibilidade do receptor: <-90 dBm Microfone Bastão - Potênci - 
Frequência dinâmica: >90 dB (A)a RF: 10mW Bateria: 2 x AA (1,5V) - Resposta de frequência: 50-
20.000 Hz - Sensibilidade de entrada: 2.1 mV/Pa - Potência de consumo: 100mA @3V Sistema - 
T.H.D. (Overall): < 0.1 % - Sinal/Ruído: = 96 dB (A) - Modulação: DQPSK - Largura de banda: 
300kHz - Amostra de áudio: 24 bit/48 kHz - Delay: 3ms - Encoder de Áudio: PT Live - Resposta de 
frequência: 20-20.000 Hz - Distância Máxima de Funcionamento: 50 metros.

2 0 2  R$       766,95 1.533,90R$          

19 Leitor Cartao Externo Conexão: USB 2 0 2  R$         78,56 157,12R$             

20 Leitor de código de barras

Fonte de luz: 620 nm LED vermelho / Simbologia: Code 128, UCC/EAN128, AIM128, EAN-8, EAN-
13, ISS, ISBN, UPC-E, UPC-A, Interleved 2 of 5, ITF-14, Deutsche 14, Deusche12, Matrix 2 of 5, 
Industrial 25, Code 39, Codabar, Code 93, Code 11, MSI-Plessey, GS1-RSS14, / Precisão: ≥ 5 mil / 
Ângulo de leitura: Pitch: ± 55°@ 0° Roll and 0° Skew / Roll: ± 25°@ 0° Pitch and 0° Skew / Skew: ± 
75°@ 0° Roll and 0° Pitch / Contraste mínimo: 30% / Interface: USB / Indicador de leitura: Beep e 
LED indicador / Corrente: Operação: 100 mA / Stand-by: 20 mA / Selagem: IP42 / Certificações: FCC 
Part15 Class B, CE EMC Class B, EN/IEC60825 Class II / Dimensões (Altura x Largura x 
Profundidade): 71 x 95 x 156 mm / Garantia: 36 meses.GS1-RSSLimited, GS1-RSSExpand, etc.

2 1 3  R$       180,99 361,98R$             

21 Licença

Licença para suite/pacote Microsoft Office Home and Business 2021; licenças perpétuas; licença de 
primeiro uso; tipo: licença por dispositivo/computador; plataforma de Sistema Operacional: Microsoft 
Windows; Versão quanto à arquitetura: 64 bits (aceita-se versões com dupla arquitetura - 32 e 64 
bits). O software em questão deverá ser compatível com o sistema operacional Windows 10 e 11 e 
no idioma Português do Brasil. Deverá ser fornecida mídia de instalação, original do fabricante ou ser 
fornecido link direto do fabricante para a realização do Download do software em questão. 

45 45 90  R$    1.536,00 69.120,00R$        

22 Licença Adobe Criative Cloud Complete Governamental Named - subscrição por 12 meses- Creative Cloud 
for teamns All Apps. 4 0 4  R$    4.539,71 18.158,84R$        

23 Licença Licenciamento para Windows Server 2021Standard OLP Gov para 8(oito) núcleos. 32 0 32  R$    5.886,78 188.376,96R$      

24 Licença Licença de acesso do cliente do Windows Server 2021 - CALs de USUÁRIO (Standard ou 
Datacenter). 50 0 50  R$       291,20 14.560,00R$        
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25 Maquina eletrica de 
encadernação

Máquina elétrica de encadernação - Máquina Elétrica De Encadernação Comprimento: 370 MM, 
Largura: 440 MM, Aplicação: Encadernação Documentos , Características Adicionais: Mesa , 
Capacidade Perfuração: 25 Folhas , Tensão Alimentação: 110/220 V, Material: Aço.

1 0 1  R$    1.767,62 1.767,62R$          

26 Mesa De Som 8 Canais Ms-
802 Eux Soundvoice

8 canais mono com entradas balanceadas e XLR;  de linha P-10; Processador de efeitos com tela de 
LCD; Equalizador gráfico de 7 bandas; Entrada USB com display digital; Gravação e reprodução 
direta em USB; +48v phantom power; Equalização de 3 vias (grave, médio e agudo); 1 auxiliar send; 
110/220 volts; Leds indicadores de pico.

1 0 1  R$    1.801,40 1.801,40R$          

27 Microfone de lapela com fio 
para smartphones 

Transdutor do tipo eletreto; para uso em lapela ("lavalier"), com presilha para fixação à roupa; 
diagrama de captação omnidirecional; cor preta; saída de áudio com conector de 3,5mm (1/8") com 
pinagem TRRS; impedância de saída igual ou inferior a 1000 ohms; resposta mínima em frequência 
de 50 Hz a 18 kHz; comprimento do cabo de pelo menos 1,2 m (um vírgula dois metro); 
compatibilidade com smartphones e tablets com sistemas iOS e Android. ACESSÓRIO(S): 1 (um) 
conjunto de garras simples para fixação à roupa; 1 (uma) espuma abafadora de ruído “windscreen”.

4 0 4  R$       162,83 651,32R$             

28 Microfone de lapela sem fio 
para smartphones

Microfone de lapela sem fio para telefone (Tipo C), 2 canais, 2 peças microfone duplo sem fio para 
gravação de vídeo, transmissão ao vivo, redução de ruído e plug-play. (Sem necessidade de 
APP/Bluetooth). Android.

4 1 5  R$    1.220,89 4.883,56R$          

29 Microfone de mesa Base com Botão Liga / Desliga Com Luz Indicadora / Haste Flexível Direcional / Cabeça Com 
Eletreto e Espuma Anti Puff / Distância Receptora: 20 a 80 cm / Conexão P2. 15 0 15  R$       215,26 3.228,90R$          

30 Microfone de Mesa sem Fio 
Quadruplo Multi Canais

Sistema UHF; Quantidade de canais 80 (4x20) (de 600.000 a 690.000); Receptor com indicação de 
frequência digital 80 Canais; Transmissor com indicação de Low Batt; Indicação de nível de 
modulação; Cápsula dinâmica, padrão polar super cardioide.; Resposta de frequência: 20 Khz a + ou - 
3db.; Alimentação Receptor: fonte DC; Voltagem: 110 - 240v ( fonte bi-volt ); Saídas XLR 
independentes; Saída P10 (todos); Alimentação Transmissor: pilhas AA 1.5v × 2".

30 0 30  R$    2.549,68 76.490,40R$        

31 Microfone sem fio auricular 
duplo

Características Alcance de frequência: VH190-270MHz / Alcance dinâmico: 90dB / Resposta de 
frequência: 60Hz~15KHz / Estabilidade: ±0.005 / Duplo silenciador: Controle de tom e bloqueio de 
ruído / Alcance de operação: 15 a 30 metros.

6 0 6  R$       567,17 3.403,02R$          

32
Microfone Sem Fio 

Profissional 4 Canais UHF 
Amw Au7000 +case 

 Receptor WR488Q;  Receptor sem fio com 4 canais; Até 200 frequências UHF selecionáveis; 
Alcance: Até 80 metros em ambiente fechado; Resposta em frequência: 30hz ~ 20Khz; Controles de 
frequência, volume, etc.; Função IR e Sync para ajuste automático; Mostradores LED com principais 
funções; Mostrador de Nível de Bateria e nível de áudio/transmissão; Saídas: 4x XLR balanceadas 
separadas ou P10/XLR com a soma dos 4 canais; Modo de oscilação: PLL Digital; Filtragem 
harmônica das frequências fora da faixa de reprodução, deixando o som mais limpo; Sistema anti 
ruídos integrado; Limiter integrado, Auto EQ integrado, Auto Scan, Gate, etc.; Energia: Fonte Bivolt 
padrão Brasil Inclusa; Dimensões: 481 x 266 x 47 (mm); Peso: 1,75 (Kg) Microfones WM80 Corpo 
em Alumínio.Controles: Ligado/Desliado/Mute/Canal; Mostrador LED com Frequência, e Nível da 
bateria (4 posições); Ajuste de Canal e Mute no Microfone; Resposta em frequência: 40Hz ~ 16Khz; 
Captação: Cardioide dinâmica; Cápsula exclusiva; Funciona com 2 pilhas AA alcalinas de 1.5V; 
Duração da pilha: Até 10 horas; Dimensões: 267 x 48 x 48 (mm).

1 0 1  R$    1.416,87 1.416,87R$          

33 Monitores
Monitor de vídeo LED de pelo menos  23.8".  Resolução: Full HD 1.920x1.080 a pelo menos 60hz.. 
Portas DisplayPort. Conexões HDMI e VGA. Voltagem: 100 - 240v (Bivolt). Cor: preto. Com ajuste de 
altura e rotação (plataforma giratoria) inclinação.

30 12 42  R$       922,30 27.669,00R$        

34 Mouse Mouse Óptico com 3 botões (Esquerdo, direito e scroll). Interface USB. Resolução Mínima 1000 dpi. 
Cor: preto. Tamanho mínimo de 12cm. 50 10 60  R$         14,17 708,50R$             

35 Mouse sem fio

Mouse sem fio. Conexao USB compatibilidade MacOS, Windows, Android, Linux. Cor Preto, 
Velocidade DPI:1200. Alimentação: 1 Pilha AA. Composição do Material: PP. Peso :103 g. 
Dimensões (LxAXC) 6,0 cm x 3,3 cm x 11,1 cm. Conteúdo da Embalagem: 1 mouse sem fio;  micro 
receptor USB e 1 guia rápido.

10 40 50  R$         30,52 305,20R$             
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36 Multifuncional laser colorida

Impressora laser ou led multifuncional, com as funções impressora, copiadora, scanner colorido e 
P/B, com frente e verso automático (duplex), sem o uso das mãos, na impressão. Tecnologia de 
impressão laser ou LED; Velocidade do mecanismo: 37ppm monocromático e 37 ppm colorido; 
Capacidade mínima do papel 350 folhas para entrada e 250 folhas para saída; Alimentador 
automático de originais (digitalização e cópia), para mínimo de 50 folhas; Resolução de 1200 x 1200 
dpi; Interface padrão: Ethernet 10/100/1000; Redução e ampliação de cópias; Gramaturas máxima do 
papel igual ou superior a 220 g/m²; Suporte ao menos a papéis: Comum, reciclado, grosso, fino, 
Etiquetas, Colorido e Envelopes; Suporte aos tamanhos de papel: A4, Carta e Ofício; Frente e verso 
(duplex) automático padrão para no mínimo impressão; Possuir visor de informações e para 
configuração na parte frontal e em português; Escaneamento colorido ou em preto e branco; 
Formatos mínimos dos arquivos digitalizados: JPEG e PDF; Scanner com funções de digitalização 
para uma pasta compartilhada na rede (SMB, com usuário e senha) e para e-mail (POP, SMTP); 
Deve possuir o recurso de “Impressão segura” para que o equipamento retenha a cópia até que o 
usuário digite seu código de identificação no painel do dispositivo; Possuir todos os acessórios 
(software, hardware e cabe de força), para conexão dos equipamentos em rede local do CRT04; 
Interface de rede Ethernet compatível com IPv4 e IPv6; Compatível com Windows 7, Windows 
Server 2012 ou superior; Acompanhada de transformador de voltagem compatível com o local onde 
será instalada; Fornecimento de aplicativo para digitalização e OCR; Deverá ter funcionalidade 
Reconhecimento Óptico de Caracteres – OCR, por meio de PDF Pesquisável; Itens inclusos: 
Cartuchos de tonners iniciais.

1 0 1  R$    3.876,07 3.876,07R$          

37 NAS

Equipamento de armazenamento NAS (Network Attached Storage) com 4 baias e 4 discos 24/7 
específicos para equipamentos NAS. Processador mínimo: Intel Celeron J4025 Mecanismo de 
criptografia de hardware (AES-NI): Sim Memória mínima: 2GB DDR4 Capacidade Máxima de 
Memória: 6 GB (2 GB + 4 GB). Número de baias (slots para discos): 4 M.2 slots de unidade: 2 
(NVMe). Tipo de unidade compatível: 3,5 "SATA HDD - 2,5 "SATA HDD - 2,5 "SATA SSD - M.2 2280 
NVMe SSD. Tamanho máximo do volume único: 108 TBUnidade Hot Swappable: Sim Total de portas 
RJ-45 1GbE LAN: 2.Total de portas USB 3.2 Gen 1: 1 Compatível com RAID 0,1,5,6 e 10.

1 1 2  R$    7.206,10 7.206,10R$          

38 Nobreak

Nobreak  para rack 2Us, Potência: 3000 VA. Topologia: Line Interactive. Forma de onda: Senoida 
pura. Entrada bivolt automatico e saida 115v~. Gerenciavel Entrada ETH - RJ45 para gerenciamento 
via daschboard e monitoramento remoto . Nivel de proteção: queda de rede (Blackout); ruido de rede 
elétrica. Sobretensão de rede elétrica. Subtenção de rede elétrica; Surtos de tensão na rede. 
Correção de variação de rede elétcia por degrau.

1 1 2  R$    6.145,12 6.145,12R$          

39 Notebook

Processador: Core i7 de 12ª geração ou superior; Memória: 16GB DDR4; Armazenamento: SSD 
PCIe NVMe M.2 de pelo menos 512GB; Tela: LED FULL HD (1080X1024) de 15.6 polegadas; 
Interface de rede Ethernet gigabit e interface de rede WiFi 6; Sistema operacional: Licença do 
Windows 11 Professional; Garantia de hardware de 3 anos com o fabricante.

10 10 20  R$    4.923,24 49.232,40R$        

40 Pen Drive Memória portátil microcomputador, capacidade memória: 64 gb, interface: usb 3.0, velocidade leitura: 
150 mbps, características adicionais: capa,corpo plástico tipo: pen drive 20 0 20  R$         38,16 763,20R$             

41 Pente de Memória DDR3  Pente de Memoria 4 GB . Barramento de 1600 MHz. 10 0 10  R$         71,86 718,60R$             

42 Pente de Memória DDR4  Pente de Memoria 8GB . Barramento de 2133 MHz. 10 0 10  R$       156,23 1.562,30R$          

43 Pente de Memória DDR4  Pente de Memoria 8GB . Tipo SO-DIMM DDR4. Barramento de 2400 MHz ou 2666 MHz. 10 0 10  R$       163,83 1.638,30R$          

44 Placa de Vídeo Placa de vídeo 4GB DDR5 - 256BITS - mínimo de 2 saídas HDMI. 4 0 4  R$    1.118,25 4.473,00R$          

45 Placa Mãe Placa mãe para processador Intel i7/i5/i3/Pentium/Celeron, compatível com memória DDR3 - 
Descrição completa apendice A. 5 0 5  R$    1.849,50 9.247,50R$          

46 Placa Mãe Placa mãe para processador Intel i7/i5/i3/Pentium/Celeron, compatível com memória DDR4 -  
Descrição completa apêndice A. 5 0 5  R$       731,14 3.655,70R$          

47 Placa Mãe  Placa mãe para processador AMD, compatível com memória DDR3  - Descrição completa 
apêndice A. 5 0 5  R$       509,59 2.547,95R$          

48 Placa Mãe Placa mãe para processador AMD, compatível com memória DDR4. 5 0 5  R$       938,90 4.694,50R$          
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49 Plastificadora
Plastificação de crachás até o tamanho A3; Pode-se utilizar o Polaseal com espessura 0,5/0,7mm; 
Velocidade: 270mm/min; Tempo de Aquecimento: 5 a 10 minutos; Possui Luz indicadora quando 
atinge a temperatura ideal; Plastifica frente e verso ao mesmo tempo.

1 0 1  R$       550,88 550,88R$             

50 Projetor Multimídia

Projetor multimídia - data show - 1920x1200 xga - 3600 ansi lumens características mínimas: projetor 
multimídia, data show: projetor de teto e mesa. sistema de projeção: tecnologia 3lcd, 
resolução:1920x1200 xga. Luminosidade: 3600 ansi lumens. Taxa de contraste: 4000:1. lâmpada: 
210w. Imagem hdtv ready. Tamanho da imagem: 30 a 300 polegadas. Correção de trapézio: vertical: -
30º a 30º. Sistema de som embutido: 10w x 1 mono. Faixa de zoom aproximado: manual aprox. 1.3 x. 
Conexões: vídeo composto, s-video, video rgb/componente, hdmi, usb, áudio estéreo, conexão para 
pc, conexão para dvd. Controle remoto 220 v ou bivolt. Bolsa de transporte (1), tampa de lente, cabos 
para conexões. Trava anti-furto kensington. Dimensões aproximadas: (lxaxp): 313x129x278mm.

4 1 5  R$    4.370,42 17.481,68R$        

51 Scanner  Portátil

Scanner Portátil Informações Adicionais: Digitalize, salve e compartilhe seus documentos facilmente. 
O design pequeno e compacto do DS-640 é ideal para ambientes com limitações de espaços físicos. 
Uma ótima opção para áreas de recepção, profissionais liberais e empreendedores. Especificações 
Técnicas: Tecnologia: cis simples (Sensor de imagem por contato) Descrição do produto: Scanner 
portátil com alimentação de folha única Interface local: Micro USB 3.0 Super / Speed Tipo B ou / 
Micro USB 2.0 tipo b Painel de controle: led, Teclas 4487,Fonte de iluminação: Matriz de led 
Conteúdo da Embalagem: Scanner ,Guia de configuração rápida / guia de segurança do produto 
Cabo usb, Certificado de garantia ,Dimensões do Produto: (AxLxC): 3,68 x 30,1 x 5,06 cm. Peso: 
466g Dimensões do Produto (Embalado): (AxLxC): 7,6 x 37,7 x 16,2 cm Peso: 845g.

2 0 2  R$    1.918,41 3.836,82R$          

52 HD SSD SSD (SOLID STATE DISK) De 2,5. Interface SATA. Capacidade de 480GB. Velocidade de leitura 
mínima de 500MB/seg. Velocidade  mínima de gravação de  450MB/seg. 20 0 20  R$       242,82 4.856,40R$          

53 Suporte Suporte articulado de teto para projetor multimidia. 10 0 10  R$       114,24 1.142,40R$          
54 Swicth 8 PORTAS GIGABIT. 3 3 6  R$       172,47 517,41R$             

55 Switcth

Switch gerenciável de 48 portas, camada 3. Tecnologia de transmissão de Gigabit Ethernet 
1000Mps/100Mps. Auto MDI/MDIX Crossover. Auto negociação. Plug and play. Bivolt. 
Compatibilidade com qualquer sistema operacional. Deve ter no mínimo quatro portas de fibra optica 
SFP+ de 10 GB (com transceiver incluso para todas as portas) para uplink entre os equipamentos. 
Deve possuir porta de console de gerenciamento.

2 0 2  R$    5.578,90 11.157,80R$        

56 Switch

Switch gerenciável de 24 portas, camada 3. Tecnologia de transmissão de Gigabit Ethernet 
1000Mps/100Mps. Auto MDI/MDIX Crossover. Auto negociação. Plug and play. Bivolt. 
Compatibilidade com qualquer sistema operacional. Deve ter no mínimo quatro portas de fibra optica 
SFP+ de 10 GB (com transceiver incluso para todas as portas) para uplink entre os equipamentos. 
Deve possuir porta de console de gerenciamento.

7 0 7  R$    3.405,72 23.840,04R$        

57 Tablet
Tablet Samsung Galaxy Tab S6 Lite 10,4” 4G Wi-Fi. Processador Octa-Core e 4GB de memória 
RAM. Tecnologia Wi-Fi e 4G. Câmera frontal de 5MP/Câmera traseira de 8MP. 64GB de 
armazenamento interno, caneta S-Pen, sistema operacional Android 10 e Bateria de 7040mAh.

10 0 20  R$    1.936,07 19.360,70R$        

58 Teclado Teclado padrão USB com 107 teclas, conexão USB 2.0, layout ABNT 2. Cor: preto. 50 10 60  R$         41,51 2.075,50R$          

59 Teclado sem fio
Teclas com perfil baixo. Resistente à água. Teclas com impressão a laser e soft touch. Layout PT 
Português (Brasil); Conexao USB.Dimensões (mm) 2,1x13,8x41,8 cm. Conteúdo da embalagem :1 
teclado Slim.

10 40 50  R$         75,83 758,30R$             

60 Tripe

Tripé para câmera: Tripé para câmera fotográfica e filmadora tripé profissional em três seções com 
altura mínima de 65 cm e altura máxima entre 1,70 e 2,00m, hastes de alumínio com prolongadores 
divididos em três seções com travas de rápido acionamento, peso suportado de no mínimo 5kg, 
coluna central com trava de ajuste, nivelador de bolha, elevação de altura com ajuste manual por 
alavanca, braço longo para rotação de base de câmera, pés emborrachados rosqueáveis. 
Acompanha bolsa de nylon e alça para transporte.

2 0 2  R$       862,30 1.724,60R$          
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61 Webcam com microfone

 Sensor de Imagem CMOS com saída de 720p; Vídeos e imagens de alta performance; Correção 
automática de ganho de imagem em ambientes; Conexão Plug&Play portas USB 2.0; Dois 
microfones Integrados Omnidirecionais com alta sensibilidade. Foco fixo a partir de 0.7 metros. 
Suporta protocolo UVC; Windows, Linux e MacOs; Saída de vídeo YUV/MJPEG. Suporta formato de 
áudio PCM; Clipe de fixação universal com articulações. Câmera e Lente; Tipo de sensor 1/2.9’’ 1.0, 
Mega Pixels - CMOS Pixels efetivos 1280(H) × 720(V), Ângulo de abertura 77° Diagonal × 67° 
Horizontal × 38° Vertical; Formato MJPEG/YUV Taxa de frame de vídeo MJPG (720p@5fps-30fps, 
VGA@5-30fps); YUV (720p@5fps-10fps, VGA@5-30fps), Resolução de vídeo 1280 × 720 Saída de 
vídeo USB1.1; USB2.0 / UVC1.0 / 1.1 / 1, Tipo de lente 3.6 mm, Autofoco, Foco fixo; Distância 
mínima: 0.7m. Microfone cobertura de recepção. Quantidade 2 bilaterais (cobertura de até 2 m). 
Omnidirecional. Redução de ruído. Interface USB 2.0, Comprimento Cabo fixo de 1,8 m;  Padrão 
USB - 5 Vdc.

4 0 4  R$       324,31 1.297,24R$          

62 Suporte monitor vídeo

Suporte para 02 (dois) monitores de 17 a 34 polegadas, com regulagem de altura, sistema de braços 
articulados que possibilite movimentação angular, rotação da tela de até 360º (paisagem/retrato), 
rotação da base do suporte de até 108º, ajuste de altura de até 250mm, ajuste de inclinação vertical 
da tela de 35º a -50º, para monitores de 17 a 27 polegadas, que suporte monitores de até 8kg cada.

30 0 30  R$       363,02 10.890,60R$        

63 Suporte monitor vídeo

Suporte monitor vídeo universal (VESA)  14" a 32 "nome suporte para monitor de video / terminal 
termo de referência: suporte para monitor, quadrado, com 4 niveis de altura, devendo suportar no 
mínimo 40 kg, ajustável até 17 cm de altura, , com quatro níveis de ajustes, pés desmontáveis, altura 
minima:4,5cm, altura máxima: 17cm, dimensões mínimas: 27 x 33,5 x 6,8 cm, peso máximo: 1kg.

30 14 44  R$       207,70 6.231,00R$          

64 Memória
 Memória 8GB DDR3 1600 (Part Number SH5721G8FJ8P6TNS) compatível com Lenovo 
ThinkServer TD340. 4 0 4  R$         87,44 349,76R$             

65 Disco SAS Disco SAS 1.2 TB 10k 2.5" compativel/ homologado com Lenovo Think Server. 4 0 4  R$    1.471,66 5.886,64R$          

66 Gravador de Imagens

Gravador digital de video 16 canais com compatibilidade com protocolos hdcvi,ahd,hdtvi,ip e 
analógico.Compativel com 5 tecnologias : HDCVI,AHD,HDTVI, Analógica +IP. Gravação de todos os 
canais em até 5M-Lite. Reconhecimento de face em tempo real. Suporta até 10 bancos de faces. 
Suporta até 10.000 faces cadastradas. Detecção inteligente de pessoas e veículos. Analíticos de 
video. Detecção de faces. Reconhecimento de faces. Linha virtual e Cerca virtual. Saídas de vídeo 
VGA,HDMI e BNC. Compressão com vídeo H265+ e H265. Compativel com o Multi-Box. 
Compatibilidade com protocolo de comunicação Onvif. Compativel com redes Wi-Fi através de 
adaptador USB. Edição de audio e video.

1 1 2  R$    1.309,67 1.309,67R$          

67 Câmeras de Segurança

CMOS de 2MP desempenho,resolução 1920x1080, Lente Fixa de 2,8mm ,3,6 mm e 6mm,, Luz 
ultrabaixa. EXIR 2.0 IR inteligente, distancia de até 30m de IR, Menu OSD,DNR 3D,WDR verdadeiro 
de 120dB, comutador dia/ noite ,IP 67, Saida de video 4 em 1 (TVI/AHD/CVI/CVBS selecionável) . 
Câmera sistema de sinal: PAL/NTSC,. Pixels efetivos: 1920 (H) * 1080 (V) . Tempo de obturador:1/25 
(1/30)sa 1/50.000 s. Montagem da lente:M12. Alcance do ajuste: Panorâmica:0º a 360º, inclinação: 0º 
a 180º , rotação 0º a 360º. Taxa de quadros de vídeo: PAL:1080 p a 25fps/NTSC: 1080P A 3fps. 
Saída de vídeo HD:1 saída HD analógica. Sincronização Interna. Condições de funcionamento: -40ºC 
60ºC. Umidade 90% ou menos (sem condensação).Fonte de Energia:12 VDC ± 25%. Prova de 
tempo :IP67, Faixa de IR: até 25m.Dimensão:158mmx61mmx58mm (6,42"x2,40"x2,28"). Peso: 
Aproximadamente:325g(0,72lb).

20 16 36  R$       379,70 7.594,00R$          

68 Microfone Microfones BM800 04 Braços Articulado estdui 04 Aranha Shock mout 04 Antipuf 04 espuma corta 
vento e os acessórios originais dos produtos (Tipos de microfone condensador). 4 0 4  R$       259,40 1.037,60R$          

69 Interface de Audio Setup audio para bancada podcast live gravação estudio e streaming (Itens 01 Mesa interface USB 
MX6T. 1 0 1  R$       682,73 682,73R$             

70 Notebook

Tela Full HD antirreflexo de 15.6' para mais conforto visual. Notebook ideal para todos os momentos. 
Conta com Wi-Fi AC ultrarrápido e teclado numérico para trabalhar com mais agilidade nas suas 
planilhas. Ele vem equipado com processador AMD Ryzen 5-5500U, 8GB RAM e 256GB de 
armazenamento SSD. O armazenamento SSD PCIe é 10x mais rápido* que um HDD 2.5” SATA, 
você terá mais segurança ao armazenar seus dados.Sua privacidade pessoal é muito importante. É 
por isso que o IdeaPad 3 está equipado com porta de privacidade da webcam. Quando não estiver 
em uma chamada de vídeo ou gravando algo, basta deslizá-la. Faça videoconferências em alta-
definição com a câmera HD-720p.

2 10 12  R$    3.928,86 7.857,72R$          
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71 Software de Gravação e 
Edição

SOFTWARE EDIÇÃO Suporte a vídeos de Realidade Virtual (VR), o popular software de edição 
ganhou, ainda, mecanismos que facilitam a importação de mídias. Agora, imagens capturadas não 
somente pelas parrudas Red Epic 5K e Red Scarlet-X podem ser carregadas junto do editor: a Red 
Weapon 8K, Red Raven e DJI X5, usada por drones, podem submeter também suas gravações aos 
efeitos do programa. São pelo menos três as grandes mudanças que acompanham o update: ficou 
ainda mais fácil trabalhar com mídias em proxy, melhorias na paleta de edição de cores foram feitas 
e ferramentas dedicadas a clipes de VR ficam à disposição do usuário. Plugins desenvolvidos por 
desenvolvedoras parceiras, o download automático de imagens ou vídeos e a possibilidade de pré-
configuração das preferências dos arquivos importados são outros destaques.

1 0 1  R$    1.270,99 1.270,99R$          

72 Fone de Ouvido

Modelo: Hd 300 Pro, Impedância 64 ohms, Frequência de resposta (fones de ouvido) 6 Hz - 25kHz, 
Nível máximo de pressão sonora 123 dB SPL em 1 kHz, Pressão de contato 6.0 N ± 0.75 N , 
Acoplamento de ouvido circumaural, Consumo de energia 500mW, Temperatura de armazenamento -
55°C a +70°C, Temperatura de operação -15°C a +55°C , Distorção < 0,1% em 1 kHz, 100 dB SPL, 
Sensibilidade 108 ±3 dB SPL / 1 V rms / 1 kHz, Princípio transdutor (fones de ouvido) dinâmico, 
fechado, Peso sem o cabo 297 g, Noise cancellation Máx. 32 dB (passivo).

4 0 4  R$    1.523,90 6.095,60R$          

73 Camera 

Sensor de imagem - Sensor CMOS de 13,0 mega. Resolução de imagem 33,0 megapixels, tamanho 
da imagem estática - 2560 x 1920 (5MP), 4160 x 3120 (13MP) 5120 x 3840 (20MP), 8160 x 4080 
(33MP) Clipe de vídeo - FHD 1920 x 1080 HD1280 x 720/640 x 480 / 352. * Microfone embutido 
288/160 x 128 - Sim alto-falante embutido - Sim - Sim - Câmera de PC - Sim - Memória integrada 
128 MB Armazenamento de mídia SD suportado (Up128 G), Zoom digital 8X Digital Zoom Zoom 
óptico 2 4 HDMI - Sim - Abertura F = 2,0 mm / f = 3,79 mm Velocidade do obturador da lente de foco 
automático 1/6S ----1/5000S Foucs Range Foco automático 10 cm Compensação EV + 2,0 -2" 
incremento 0,3 EV, modo automático, equilíbrio de branco automático/luz do 
dia/tungstênio/fluoresce/nubles. dydyTemporizador automático de 10 segundos com atraso em 
formato de arquivo JPEG (EXIF 2.1)/vídeo AVI /áudio WAV JPG AVI WAV LCD Display 3 polegadas 
LTPS Idioma CN/ RU/ TR /TH /SW /BP /EN /DE /IT /ES /PO /NE Video Out NTSC/PAL AV 
NTSC/PAL NTSC/PAL NTSC/PAL NTSC/PAL NTSC/PAL NTSC/PAL NTSC/PAL / PAL / P/AL 
Material: Plástico Tamanho: aprox. 19,2 x 17,5 x 16,1 cm. 

2 0 2  R$    3.757,66 7.515,32R$          

74 Luz Principal

Construção sólida, livre de arranhões, anticorrosivo. Ajustada livremente rotação do feixe de luz em 
360.Excelente dissipação de calor, desempenho seguro e confiável.600 premium lâmpadas LED com 
longa vida útil.suporte DMX 512. 99 canais 2.4G . Controle Remoto Sem Fio . importado espectro 
completo lâmpadas LED mesmo padrão de qualidade como ARP. bateria não está incluído no 
pacote.Medidas - 09x31x37 . Peso 2,5 kg.

2 0 2  R$    1.813,45 3.626,90R$          

75 Luz de Preenchimento 

 Super Led Branco 150w de alta potência, super brilhante e baixo consumo de energia, Dimmer 
Giratório regulagem de intensidade da luz (Potência desejada), Potencia: 150w, LUMÉNS 9.000, CRI 
>95, Ajuste via controle Remoto, Ajuste de intensidade: SIM, Ajuste de temperatura de cor SIM: Com 
Filtros de cores, Articulado: SIM, ajuste o ângulo desejado do Iluminador, Faixa de ajuste de brilho: 
0% -100%. Fonte de alimentação: adaptador AC ou Baterias.

2 0 2  R$       607,09 1.214,18R$          

76 Luz de Fundo

O modo de luz colorida RGB permite ajustar HUE, saturação e brilho, que pode atingir centenas de 
cores de luzes. O modo de temperatura bicolor 3000K-6500K permite alternar entre fontes de luz fria 
e quente de forma livre e rápida. Predefina 10 efeitos especiais de luz de cena, oferecendo mais 
opções para aplicativos inovadores Bateria embutida de grande capacidade de 2000mAh, suporta 
cerca de 1.5H de tempo de trabalho com brilho de 100%; e pode ser recarregado pela porta de 
carregamento USB convenientemente. Pode ser segurado em sua mão para obter iluminação flexível 
ou instalado no suporte de luz através do orifício do parafuso de 1/4 de polegada inferior para uso 
mais estável. Especificações: Cor preta Temperatura de cor: 3000K-6500K Brilho: 0-100% Contas de 
LED: 135pcs CRI: 96+ TLCI: 98+ Potência: 10W Capacidade da bateria: 5V 2000mAh Tensão de 
entrada: 5V 1A / 5V 2A Tamanho do item: 50 * 4 cm / 19,7 * 1,6 pol. Peso do item: aprox. 700g / 24,7 
onças Conteúdo do Pacote: 1 luminária em formato de tubo de luz, 1 cabo de carregamento USB e 1 
Bolsa de transporte.

2 0 2  R$       215,55 431,10R$             
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77 Softbox

Kit luz contínua 2 Softbox 50 x 70cm com soquete E27 + 2 Tripés 2 metrosSOFTBOX, Soft box. 
Softbox desmontável de 50cms x 70cms com soquete embutido para luz contínua.  Montagem rápida 
e prática, tipo guarda-chuva.Acompanha tela difusora.Bocal com rosca tipo E27 (lâmpada 
comum).Chave liga / desliga.Cabo de Força com 2 metros aproximadamente.Suporte com regulagem 
de ângulo para montagem sobre tripé.Vem com bolsa de proteção para o softbox apenas. OBS: O kit 
não acompanha lâmpadas e bolsa de transporte.

4 0 4  R$       385,29 1.541,16R$          

78 Bolsa de transporte Softbox
Bolsa Case par Softbox Tripe Nylon Iluminação Estudio. Discreto e compacto facilita o transporte dos 
equipamentos. Sistema de facil abertura de otima qualidade. Capacidade para té 2 equipamentos. 
Cor; Preto Nylon.

3 0 3  R$       156,61 469,83R$             

79
Terminal para 

Videoconferências com 
licença de software

Referencia ou similar: Polycom Studio hardware: Audio Video USB Soundbar, with auto-track 120-
deg fov 4k camera, USB stereo 0 .Speakerphone, BT speaakerphone, wi-fi Device, mgmnt, Remote, 
cable:5m USB Type-a to type-c, Power: BRZL-TYPE N, NBR 14136, HW only. Must include 5150-
85830-212. POLYCOM + STUDIO SOFTWARE. Brazil 4nly. Must be ordered with Polycom Studio 
hardware 7200-85830-212.

3 0 3  R$    6.928,71 20.786,13R$        

*Serão aceitos itens similares, desde que comprovada a equivalência ou superioridade na qualidade, desempenho e especificações.                                                                                                                                                                                                                                                                                
** Justificativa para marca exclusiva: com respaldo no princípio da padronização (art. 15, I, da Lei nº 8.666/93) e na Súmula 270 do TCU,  a aquisição de alguns itens com menção a marca específica, tal qual disposto nso itens 02 e 
22, uma vez que os colaboradores utilizam essas ferramentas e estão habituados com suas funcionalidades, já incorporadas em suas rotinas de trabalho, os quais dependem deles para produzir  os resultados esperados. A aquisição 
de softwares de outros fabricantes é considerada uma alternativa tecnicamente inviável e inadequada, pois teriam que se adequar todos os processos de trabalho e treinamentos específicos, o que acarretaria em prejuízo ao 
desenvolvimento das atividades.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
***Quanto ao item 57, a indicação da marca justifica-se para atender as demandas do Departamento de Orientação e Fiscalização, uma vez que os tablets devem possuir algumas características obrigatórias como: bateria com 
grande capacidade de autonomia, possuir tela com mínimo de 10 polegadas, possuir suporte para rede de celular, com banda 4G LTE, possuir caneta touch screen, sistema operacional Android e outras como velocidade do 
processador, quantidade de memória ram, armazenamento interno, GPS, qualidade da tela, garantia e suporte técnico.
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Apêndice A – DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DAS PLACAS MÃES 

Corresponde ao item 45 da planilha: 
 

● Placa-mãe Processador I7 3º Geração  
● Geração do Processador 3700 3.4 GHz 

 
Descrição: 
CPU:  

● Suporta 2º e 3º Geração Intel®CoreTM i7/i5/i3/Xeon®/Pentium®/Celeron® socket 
LGA1155; 

● Suporta Tecnologia Intel® Turbo Boost 2.0; 
● Suporta Tecnologia Hyper-Threading. 

 
Chipset: 

● Intel® H61; 
● Suporta a Tecnologia Intel® Rapid Start e a Tecnologia Smart Connect 
● As tecnologias Intel® Rapid Start e Smart Connect são suportadas apenas em sistemas 

Windows® 7 ou versões posteriores. 
 
Memória: 

● Tecnología de memoria DDR3 Dual Channel; 
● 2x slots DDR3 DIMM; 
● Suporta memória DDR3 1600/1333/1066 não – ECC, sem-buffer; 
● Capacidade máxima de memória do sistema: 16  GB; 
● Suporta Intel® Extreme Memory Profile (XMP) 1.3 / 1.2 com Intel® CPU Ivy Bridge. 

 
BIOS: 

● BIOS de 32Mb AMI UEFI Legal com Interface Gráfica; 
● Suporta "Plug e Play"; 
● Compatível com eventos de despertar ACPI 1.1; 
● Suporta jumperfree; 
● Suporta SMBIOS 2.3.1; 
● IGPU, DRAM, PCH, CPU PLL, VTT, VCCSA Multi-ajuste de Voltagem. 

 
Gráficos: 

● Suporta Gráficos Intel® HD Embutido: Intel® Quick Sync Video 2.0, Intel® InTru™ 3D, 
Intel® Clear Tecnologia de Vídeo HD, Intel® Insider™, Gráficos Intel® HD 2500/4000 com 
Intel® CPU Ivy Bridge; 

● Suporta Gráficos Intel® HD Embutido: Intel® Quick Sync Video, Intel® InTru™ 3D, Intel® 
Clear Tecnologia de Vídeo HD, Gráficos Intel® HD 2000/3000, Intel® Advanced Vector 
Extensions (AVX) com Intel® CPU Sandy Bridge; 

● Pixel Shader 5.0, DirectX 11 com Intel® CPU Ivy Bridge. Pixel Shader 4.1, DirectX 10.1 
com Intel® CPU Sandy Bridge; 

● Memória compartilhada máxima 1760MB com Intel® CPU Ivy Bridge. Memória 
compartilhada máxima 1759MB com Intel® CPU Sandy Bridge; 

● Duas opções de saída de vídeo: suporta portas HDMI e D-Sub por conectores 
independentes; 

● Suporta Tecnologia HDMI com resolução máxima de 1920x1200 @ 60Hz; 
● Suporta D-Sub com resolução máxima de 2048x1536 @ 75Hz; 
● Suporta Sincronismo Automático de Lábios, Cores Profundas (12bpc), xvYCC e HBR 

(High Bit Rate Audio / Áudio de Alto Bit Rate) com HDMI (Monitor HDMI compatível 
necessário); 

● Suporta função HDCP com a porta HDMI; 
● Suporta reprodução de Blu-ray (BD) / HD-DVD Full HD 1080p com a porta HDMI. 
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Áudio: 

● Áudio HD 5.1 Canais (Codec de Áudio VIA® VT1705). 
 
Rede: 

● Rede Realtek PCIE x1 RTL8105E; 
● Velocidade: 10/100 Ethernet; 
● Suporta Wake-On-LAN; 
● Suporta PXE. 

 
Slots: 

● 1 x slot PCI Express 3.0 x16 (azul @ modo x16); 
● 1 x slot PCI Express 2.0 x1. 

 
 
Conectores: 

● 4 x conectores SATA2 3.0 Gb/s, suportando NCQ, AHCI e Hot Plug; 
● 1 x conector de Porta de Impressão; 
● 1 x conector para COM; 
● Conector para Ventoinha de CPU/Gabinete/Fonte; 
● Conector de energia ATX 24 pinos; 
● Conector de energia 12V 4 pinos; 
● Conector de painel de áudio frontal; 
● 2 x conectores USB 2.0 (suportando 4 portas USB 2.0). 

 
Painel Traseiro: 

● Painel E/S; 
● 1 x Porta de Mouse PS/2; 
● 1 x Porta de Teclado PS/2; 
● 1 x Porta D-Sub; 
● 1 x Porta HDMI; 
● 6 x Portas USB 2.0 prontas para o uso; 
● 1 x Porta de Rede RJ-45 com LED (LED de ACESSO E LED de VELOCIDADE); 
● Conector de Áudio HD: Entrada de Linha / Alto-Falante Frontal / Microfone. 

 
Recursos Únicos: 

● Utilitário ASRock Extreme Tuning (AXTU); 
● ASRock Instant Boot; 
● ASRock Instant Flash; 
● ASRock APP Charger; 
● ASRock XFast USB; 
● ASRock XFast LAN; 
● ASRock XFast RAM; 
● Hybrid Booster; 
● ASRock U-COP; 
● Boot Failure Guard (B.F.G.); 
● Opção Combo Cooler (C.C.O.); 
● LED Good Night. 

 
CD de Suporte: 

● Drivers, Utilitários, AntiVirus (Versão Trial), CyberLink MediaEspresso 6.5 Trial, Suite 
Multimídia ASRock MAGIX - Trial. 

 
Acessórios: 

● Guia Rápido de Instalação, CD de Suporte, Protetor E/S; 
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● 2 x Cabos de dados SATA. 
 
Monitor de Hardware: 

● Sensor de Temperatura da CPU; 
● Sensor de Temperatura do Gabinete; 
● Tacômetro da Ventoínha da CPU, Gabinete, Fonte; 
● Quiet Fan CPU, Gabinete (Permite Auto-Ajustar a Velocidade da Ventoínha Através da 

Temperatura da CPU); 
● Controle multivelocidade de ventoinha de CPU, Gabinete; 
● Monitoramento de Voltagem: +12V, +5V, +3.3V, CPU Vcore. 

 
Formato: 

● Formato Micro ATX: 8.9-in x 6.8-in, 22.6 cm x 17.3 cm; 
● Capacitores Sólidos para Energia da CPU. 

 
Sistema Operacional: 

● Microsoft® Windows® 8.1 32-bit / 8.1 64-bit / 8 32-bit / 8 64-bit / 7 32-bit / 7 64-bit / Vista™ 
32-bit / Vista™ 64-bit / XP 32-bit / XP 64-bit; 

● Windows® 8.1 é suportado com CPU Intel® Ivy Bridge para VGA onboard. 
 
Certificações: 

● FCC, CE; 
● Pronta para ErP/EuP (Necessário fonte de alimentação pronta para ErP/EuP). 

 

Corresponde ao item 46 da planilha: 

 
● Placa-mãe Proc I5 2º Geração 
● Geração do Processador I5 2400 3.4 GHz 

 
Descrição: 
 
CPU: 

● Suporte para processadores Intel® Core™ i7 / processadores Intel® Core™ i5 / 
processadores Intel® Core™ i3 / processadores Intel® Pentium® / processadores Intel® 
Celeron® no pacote LGA1155; 

● Socket LGA1155 para processadores Intel® 2º e 3º geração; 
● Suporte de processador: i3, i5, i7 de 2º e 3º geração. 

 
 
Chipset: 

● Chipset Intel ® H61 Express. 
 
 
Memória: 

● 2 soquetes DIMM DDR3 de 1,5 V com suporte para até 16 GB de memória do sistema; 
● Arquitetura de memória dual channel; 
● Suporte para módulos de memória DDR3 1333/1066/800 MHz; 
● Suporte para módulos de memória não ECC; 
● Gráficos a bordo. 

 
Processador gráfico integrado: 

● 1 porta D-Sub. 
 
Áudio: 
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● Codec de áudio Realtek ALC887; 
● Áudio de alta definição; 
● 2/4 / 5.1 / 7.1 canais; 

 
LAN: 

● 1 x chip Atheros GbE LAN (10/100/1000 Mbit). 
 
Slots de Expansão: 

● 1 x slot PCI Express x16, rodando a x16; 
(O slot PCI Express x16 está em conformidade com o padrão PCI Express 3.0.) 
* PCIE Gen.3 depende da compatibilidade da CPU e da placa de expansão. 

● 2 slots PCI Express x1; 
(Os slots PCI Express x1 estão em conformidade com o padrão PCI Express 2.0.) 

● Interface de Armazenamento. 
 
Chipset: 

● 4 conectores SATA 3Gb / s com suporte para até 4 dispositivos SATA 3Gb / s 
USB. 

● Até 8 portas USB 2.0 / 1.1 (4 portas no painel traseiro, 4 portas disponíveis através dos 
conectores USB internos); 

● Conectores de E / S internos; 
● 1 x conector de alimentação principal ATX de 24 pinos; 
● 1 conector de alimentação ATX 12V de 4 pinos; 
● 4 conectores SATA 3Gb / s; 
● 1 x cabeçalho do ventilador da CPU; 
● 1 x cabeçalho do ventilador do sistema; 
● 1 x cabeçalho do painel frontal; 
● 1 x conector de áudio do painel frontal; 
● 2 conectores USB 2.0 / 1.1; 
● 1 x cabeçalho de porta paralela; 
● 1 x cabeçalho de porta serial; 
● 1 x jumper de limpeza CMOS; 
● Conectores Painel Traseiro; 
● 1 porta de teclado PS / 2; 
● 1 porta de mouse PS / 2; 
● 1 porta D-Sub; 
● 4 portas USB 2.0 / 1.1; 
● 1 porta RJ-45; 
● 3 x tomadas de áudio (entrada de linha / saída de linha / microfone); 
● Controlador I/O; 
● chip iTE IT8728; 
● Monitoramento H/W; 
● Detecção de tensão do sistema; 
● CPU / detecção de temperatura do sistema; 
● CPU / detecção de velocidade do ventilador do sistema; 
● Controle de velocidade da ventoinha da CPU. 

 
 
BIOS: 

● Flash 2 x 32 Mbit; 
● Uso de BIOS AWARD licenciado; 
● Suporte para DualBIOS™; 
● PnP 1.0a, DMI 2.0, SM BIOS 2.4, ACPI 1.0b; 
● Recursos exclusivos; 
● Suporte para @BIOS; 
● Suporte para Q-Flash; 
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● Suporte para Xpress BIOS Rescue; 
● Suporte para Centro de Download; 
● Suporte para instalação do Xpress; 
● Suporte para Xpress Recovery2; 
● Suporte para EasyTune. 
● Suporte para Smart 6 ™; 
● Suporte para Auto Green; 
● Suporte para carga ON / OFF; 
● Suporte para Cloud OC; 
● Suporte para 3 TB + Desbloqueio; 
● Suporte para Q-Share; 
● Pacote de Software; 
● Norton Internet Security (versão OEM); 
● Sistema Operacional; 
● Suporte para Microsoft ® Windows ® 8/7 / Vista / XP; 
● Fator de forma; 
● Fator de forma Micro ATX; 22,6 cm x 17,4 cm. 

 

Corresponde ao item 47 da planilha: 
 

● Placa-mãe Proc I7 6º e 7º Geração 
● Geração do Processador  6700 e 7700 

 
Descrição: 
 

● Chipset Intel H110 
● CPU SUPPORT 

7th & 6th Gen Intel® Core™ i7 LGA 1151 Processor 
7th & 6th Gen Intel® Core™ i5 LGA 1151 Processor 
7th & 6th Gen Intel® Core™ i3 LGA 1151 Processor 
7th & 6th Gen Intel® Pentium® LGA 1151 Processor 
7th & 6th Gen Intel® Celeron® LGA 1151 Processor 
Maximum CPU TDP (Thermal Design Power): 91Watt 
 

● MEMORY Support Dual Channel DDR4 2133/ 1866 MHz 
2 x DDR4 DIMM Memory Slot 
Max. Supports up to 32GB Memory 
 

● INTEGRATED VIDEO By CPU model 
Supports DX12 
Supports HDCP 
STORAGE 4 x SATA III Connector 
 

● LAN Realtek RTL8111H - 10/100/1000Mb/s Controller 
Support Super LAN Surge Protection 
 

● AUDIO CODEC Realtek ALC887 8-Channel HD Audio 
 

● USB 2 x USB 3.0 Port 
1 x USB 3.0 Header 
2 x USB 2.0 Port 
2 x USB 2.0 Header 
 

● EXPANSION SLOT 1 x PCI-E 3.0 x16 Slot 
2 x PCI-E 2.0 x1 Slot 
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REAR I/O 1 x PS/2 Mouse 
1 x PS/2 Keyboard 
2 x USB 3.0 Port 
2 x USB 2.0 Port 
1 x HDMI Connector, resolution up to 3840 x 2160 @30Hz, compliant with HDMI 1.4a 
1 x VGA Port, resolution up to 1920 x 1200 @60Hz 
1 x LAN Port 
3 x Audio Jacks 
 

● INTERNAL I/O 1 x USB 3.0 Header 
2 x USB 2.0 Header 
4 x SATA III Connector (6Gb/s) 
1 x Front Audio Header 
1 x Front Panel Header 
1 x CPU Fan Connector 
1 x System Fan Connector 
1 x COM Port Header 
 

● H/W MONITORING CPU / System Temperature Monitoring 
CPU / System Fan Monitoring 
Smart / Manual CPU Fan Control 
System Voltage Monitoring 
DIMENSION Micro ATX Form Factor Dimension: 22.6cm x 17.7cm ( W x L ) 
OS SUPPORT Supports Windows 7 / 8.1(x64) / 10(x64) 
BUNDLE SOFTWARE BullGuard 
BIO-Remote2 
Smart Speed LAN 
ACCESSORIES 2 x SATA Cable 
1 x I/O Shield 
1 x DVD Driver 
1 x Quick Guide 
FEATURES Supports 100% Solid capacitor 
Supports Charger Booster 
Supports BIOS Online Update 
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ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 
(Processo Administrativo nº 016/2023) 

 
 
O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA/SC (CREF3/SC), com sede na R. 
Gen. Eurico Gaspar Dutra, 668 Bairro - Estreito Florianópolis - SC, 88075-100, inscrito no 
CNPJ sob o nº 03.678.523/0001-80, representado pelo seu Presidente, Paulo Rogerio 
Maes Junior, portador do CPF nº 808.813.359-91, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços nº 007/2023, do 
processo administrativo n° 016/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
itens de Informática, eletrônicos e licenças de uso, conforme especificados no “Anexo I” do 
Termo de Referência, anexo ao Edital deste pregão de nº 005/2023, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (res) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
Item 
do 
TR  

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereço contatos, representante) 
 

Nº 

Objeto/ 
Especificaç

ão Quantidade 
Valor 

Unitário Valor total Prazo de garantia 
      
      

     
    

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto n. 7.892, 
de 2013, caso existente. 
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3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será o Conselho Regional de Educação Física de Santa Catarina 
– CREF3/SC. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
Conselho Regional de Odontologia de Santa Catarina – CRO/SC. 

 
Item do TR nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    
    

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.  
 

5.  DA VALIDADE DA ATA 
 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 
 
6. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO 

6.1. O CREF3/SC realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CREF3/SC poderá: 

6.6.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.6.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.7. Não havendo êxito nas negociações, o CREF3/SC deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
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6.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.8.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.8.2. não retirar/receber a nota de empenho, autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo CREF3/SC, sem 
justificativa aceitável; 

6.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o CREF3/SC e o(s) órgão(s) participante(s). 

6.9. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4, 
será formalizado por despacho do CREF3/SC, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.10.1. por razão de interesse público; ou 

6.10.2. a pedido do fornecedor. 

 
7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do 
art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.3. É da competência do CREF3/SC a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto 
nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 
7.892/2013),  

7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, condições de pagamento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexado ao Edital respectivo. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
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8.3 Este Cadastro de Reserva será utilizado no caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado registrado nesta Ata, na hipótese do cancelamento 
do seu registro. 

8.4 A habilitação das licitantes que comporão o Cadastro de Reserva, nas mesmas 
condições consignadas no Edital de Licitação, será efetuada quando da assinatura da 
respectiva ata por elas, e como condição para tanto. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, lida e achada em ordem, 
assinada digitalmente pelas partes e encaminhada em cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

 
Florianópolis-SC, 03 de julho de 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 

Paulo Rogerio Maes Júnior 
Presidente CREF3/SC 
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ANEXO III  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(em papel timbrado da licitante) 

 

Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
aos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, do Decreto n.º 10.024/19, bem como de suas 
atualizações, propondo ao Conselho Regional de Educação Física de Santa Catarina a 
execução do objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente Edital e 
Termo de Referência e asseverando que:  

1.No preço final de nossos serviços estão inclusos todos os custos diretos ou indiretos, os 
tributos e demais encargos fiscais e trabalhistas, bem como todos os itens e equipamentos 
necessários à perfeita prestação do objeto licitado.  

2. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contado da data de sua 
apresentação.  

3.Em caso de divergências entre os valores apresentados nas propostas escritas, será 
adotado o critério de preferência descrito a seguir, em ordem decrescente de prioridade:  

3.1 Os valores expressos em algarismos (absolutos) sobre os índices percentuais.  

3.2 O valor escrito por extenso sobre o expresso em algarismo deverá ser em moeda nacional 
(reais). 

4.Se declarados vencedores, na hipótese do valor final oferecido no Pregão ser distinto do 
apresentado em nossa proposta escrita, encaminharemos em até 02 (duas) horas, nova 
proposta, de acordo com o valor final oferecido no Pregão, considerando o novo valor proposto 
em sessão, e de acordo com as correções realizadas pelo Pregoeiro nos termos do presente 
Edital, respeitando o que segue: 

4.1 Os valores integrantes das propostas não poderão ser majorados, salvo se decorrerem 
de correção expressamente autorizada pelo Pregoeiro.  

4.2 Temos ciência que, caso a licitante vencedora não cumpra a obrigação descrita neste 
subitem, decairá o seu direito de vencedora do certame, sendo aplicadas as disposições do 
inciso XXIII do artigo 4º da Lei n.º 10.520/2002, bem como as dos artigos 45 e 49 do Decreto 
n.º 10.024/2019, sem prejuízo das demais cominações legais e editalícias.  

4.3 O prazo prescrito no item 4, poderá ser prorrogado, mediante solicitação devidamente 
justificada pela licitante e aprovação do Pregoeiro.  

5.Caso nos venha a ser adjudicado o objeto do Pregão n.º 05/2023, ele será executado 
inteiramente de acordo com seu Edital e Anexos. 
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6.Temos plenas condições de realizar os serviços nos prazos contidos no Anexo I deste Edital 
(Termo de Referência), após a assinatura da ata de registro de preço e a emissão da AF 
(autorização de fornecimento). 
 
7.Nosso preço para fornecimento dos serviços objeto do Pregão nº 05/2023, segue de acordo 
com a tabela abaixo:   
 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 
 

Item do 
TR  Proposta 

Nº 
Objeto/ 

Especificação 
Quantidad

e 
Valor 

Unitário 
Valor 
total 

Prazo de 
entrega 

      
      

 
 

Dados da Empresa:   

Razão Social - CNPJ/MF – Endereço – Cidade/UF – CEP 

Tel - E-mail: 

Banco – Agência – Conta:   

 
Dados do Representante Legal da Empresa para contato: 
 
Nome: 
 
CPF/MF: 
 
RG/Órgão Expedidor:   
 

(Local/Data/Assinatura) 
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ANEXO IV 
MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº. XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2023 

  

Empresa:  

Endereço:   

Bairro:  Cidade:  Estado:  

CEP:  CNPJ:  

Fone/Fax:  E-mail:  

Representante Legal:  CPF:  

 
1.         Objeto:   

 

Qtde. Unid. Especificação  Preço 
Unitário   Preço Total  

1 Unid.  R$  R$  

Preço TOTAL: R$  
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Prazo e Local de Entrega 
1. Prazo de entrega: XX (xxxxx) dias, a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento. 
2. Local de entrega: CREF3/SC, sito à  

 
 
 

Florianópolis, 03 de julho de 2023 
 
 
 

__________________________________ 
Paulo Rogerio Maes Júnior 
Presidente do CREF3/SC 
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